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����
	��b*#� 87�

�	
	
�	c����
	��b*#� :9�
#�d���b*#� 7<e�
��)�����b*#� 87��
7���	
	
�	�b*#� 87��
8���	
	
�	�b*#� 8�D�

f̂G_T4ORLGOJGLWN5N4NPGO4GP4MOJGaG_LPYZG
f̂]̂GZghijklG

����
	��b*m#� <7�
�	
	
�	c����
	��b*m#� <��

#�d���b*m#� <��
��)�����b*m#� <9�
7���	
	
�	�b*m#� <9�

f̂f̂GOnopilpqlG
�	
	
�	c����
	��b*m#� <7�

#�d���b*m#� <8�
��)�����b*m#� <8�
7���	
	
�	�b*m#� <9�

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111�
�

1
1
1
1
1
111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111�

�

r̂G_T4ORLGJPYJ5N4̀ GOJGLWN5N4NPGaG_JLYZG
#�d���b�*#� :�
��)�����b�*#� :<�
7���	
	
�	�b�*#� e7�
8���	
	
�	�b�*#� 77:�

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111�
�
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DECRETO DE 04 DE ABRIL DE 2022

A GOVERNADORA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no art.

34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JETAN PINHEIRO

BARBOSA, do Cargo em Comissão, de Diretor de Unidade de Corregedoria,

símbolo DAS-4, da Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a partir de

01 de Abril de 2022.

INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ

DECRETO DE 04 DE ABRIL DE 2022

A GOVERNADORA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no art.

34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, MARIA LUIZA

OLIVEIRA LOPES MARTINS, do Cargo em Comissão, de Gerente de

Apoio Técnico, símbolo DAS-3, do Instituto de Águas e Esgotos do Piauí,

com efeitos a partir de 01 de Abril de 2022.

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DO PIAUÍ

DECRETO DE 04 DE ABRIL DE 2022

A GOVERNADORA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no art.

34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, KARLA PATRICIA

VILANOVA PAES LANDIM, do Cargo em Comissão, de Coordenador da

Comissão Permanente de Licitação, símbolo DAS-2, da Fundação de

Esportes do Piauí, com efeitos a partir de 01 de Abril de 2022.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

DECRETO DE 04 DE ABRIL DE 2022

A GOVERNADORA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no art.

34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, CARMEM

VERONICA DA SILVA COSTA, do Cargo em Comissão, de Diretor de

Unidade Administrativa-Financeira, símbolo DAS-4, da Secretaria de

Planejamento, com efeitos a partir de 04 de Abril de 2022.

SECRETARIA DE GOVERNO

DECRETO DE 04 DE ABRIL DE 2022

A GOVERNADORA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do art.

10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, CARMEM

VERONICA DA SILVA COSTA, para exercer o Cargo em Comissão, de

Diretor Financeiro, símbolo DAS-4, da Secretaria de Governo, com efeitos

a partir de 04 de Abril de 2022.

SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO DE 04 DE ABRIL DE 2022

A GOVERNADORA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do art.

10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JOSÉ DE

RIBAMAR BANDEIRA FILHO, para exercer o Cargo em Comissão, de

Diretor de Unidade Hospitalar IV, símbolo DAS-4, do Hospital Infantil

Lucídio Portela de Teresina, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de

01 de Abril de 2022.

Of. 064
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

Portaria CEPEX 012/2022

Teresina(PI), 17 de março de 2022.

O Magnífico Reitor e Presidente do Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão da Universidade Estadual do Piauí - CEPEX/
UESPI, no uso das atribuições legais,

Considerando o disposto no Artigo 3° § único e Artigo 14 da
Lei Complementar 124 de 01/07/2009;

Considerando o processo n° 00089.000342/2022-11;
Considerando deliberação do Conselho de Ensino, Pesquisa

e Extensão, 214ª Reunião Ordinária do dia 08 de março de 2022;
Considerando deliberação do Conselho de Administração e

Planejamento, 98ª Reunião Ordinária do dia 16 de março de 2022,

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar o regime de trabalho de  HAMURABI
SIQUEIRA GOMES, matrícula 332121-5, Professor do quadro efetivo
de docentes desta IES, lotado no Campus  "Professor Barros Araújo",
em Picos - PI, no Curso de Bacharelado em Direito, de  Assistente,
Nível I, TI-40 horas, para Assistente, Nível I, DE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

 EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
PRESIDENTE DO CEPEX

Portaria CEPEX 016/2022

Teresina(PI), 17 de março de 2022.

O Magnífico Reitor e Presidente do Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão da Universidade Estadual do Piauí - CEPEX/
UESPI, no uso das atribuições legais,

Considerando o disposto no Artigo 3° § único e Artigo 14 da
Lei Complementar 124 de 01/07/2009;

Considerando o processo n° 00089.002151/2021-11;
Considerando deliberação do Conselho de Ensino, Pesquisa

e Extensão, 214ª Reunião Ordinária do dia 08 de março de 2022;
Considerando deliberação do Conselho de Administração e

Planejamento, 98ª Reunião Ordinária do dia 16 de março de 2022,

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar o regime de trabalho de JULIANA FRANCK
BRANDÃO, matrícula 332045-6, Professora do quadro efetivo de
docentes desta IES, lotada no Campus "Prof. Alexandre Alves de
Oliveira", em Parnaíba - PI, no Curso de Bacharelado em Direito, de
Assistente, Nível I, TI-40 horas, para Assistente, Nível I, DE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
PRESIDENTE DO CEPEX

Of. 168

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ

GABINETE DO COMANDO GERAL - CBMEPI-PI

Ofício Nº: 273/2022/CBMEPI-PI/GABCMDO

 Teresina/PI, 28 de março de 2022

ERRATA À PORTARIA Nº 31, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022,
PUBLICADA NO DOE Nº 57/2022 DE 24 DE MARÇO DE 2022
(p. 38).

Retifico a Ementa da PORTARIA Nº 31, DE 24 DE FEVEREIRO DE
2022, publicada no Diário Oficial do Estado Nº 57 de 24 de março
de 2022 (p. 38), conforme segue:

Onde se lê:

EMPRESA SEFAZ SERVIÇOS MÃO DE OBRA LTDA.

Leia-se:

EMPRESA SERVFAZ SERVIÇOS MÃO DE OBRA LTDA.

Publique-se e Cumpra-se.

Teresina, 29 de março de 2022.

José Arimatéia Rêgo de Araújo - Cel. QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

Ofício Nº: 280/2022/CBMEPI-PI/GABCMDO

Teresina/PI, 29 de março de 2022

ERRATA À PORTARIA Nº 32, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022,
PUBLICADA NO DOE Nº 57/2022 DE 24 DE MARÇO DE 2022
(p. 38).

Retifico a Ementa da PORTARIA Nº 32, DE 24 DE FEVEREIRO DE
2022, publicada no Diário Oficial do Estado Nº 57 de 24 de março
de 2022 (p. 38), conforme segue:

Onde se lê:

EMPRESA SEFAZ SERVIÇOS MÃO DE OBRA LTDA.

Leia-se:

EMPRESA SERVFAZ SERVIÇOS MÃO DE OBRA LTDA.

 Publique-se e Cumpra-se.

Teresina, 29 de março de 2022.

José Arimatéia Rêgo de Araújo - Cel. QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

Of. 301
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PORTARIA GSDPG - Nº 06/2022

A SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar Estadual
nº 59/05, de 30 de novembro de 2005, Resolução CSDPE nº 55/2015 e
Portaria GDPG nº 424/2017.

CONSIDERANDO o Requerimento nº. (3881405) da
DEFENSORA PÚBLICA ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA,
TITULAR DA 7ª. CATEGORIA ESPECIAL, de acordo com Processo
SEI nº 00303.001229/2022-71, no qual solicita reprogramação do 1º.
Período de férias correspondente ao período aquisitivo de 2019, dantes
marcadas para 25/04/2022 a 04/05/2022, deferida pela Portaria GSDPG
nº 96/2021.

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria GSDPG nº. 96/2021;
Art. 2º REPROGRAMAR o 1º período do gozo de férias

regulamentares da Defensora Pública ANA PATRICIA PAES LANDIM
SALHA, correspondente ao período aquisitivo de 2019, para ser
gozado entre 16/11/2022 a 25/11/2022.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina,
31 de março de 2022.

PORTARIA GSDPG - Nº 07/2022

A SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar Estadual
nº 59/05, de 30 de novembro de 2005, Resolução CSDPE nº 55/2015 e
Portaria GDPG nº 424/2017.

CONSIDERANDO a Portaria 06/2022 a qual concede a
reprogramação do 1º período de férias a Dra. ANA PATRÍCIA PAES
LANDIM SALHA titular da 7ª. Categoria especial de acordo com
solicitação no Processo SEI 00303.001229/2022-71.

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria GSDPG nº 97/2021, no que se
refere à substituição no primeiro período de férias da Defensora Pública
de Categoria Especial ANA PATRÍCIA PAES LANDIM SALHA;

Art. 2º DESIGNAR a Defensora Pública, Dra. OSITA MARIA
MACHADO RIBEIRO COSTA, para SUBSTITUIR na 7ª Defensoria
Pública Especial no período de 16/11/2022 a 25/11/2022.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina,
31 de março de 2022.

Carla Yáscar Bento Feitosa Belchior
Subdefensora Pública Geral

Of. 04

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
Av. Pedro Freitas, S/N Centro Administrativo, Bloco D/F - Bairro São Pedro, Teresina-PI, CEP 64018-900
Telefone  - (86) 3216-3204 / 3392 - http://www.seduc.pi.gov.br

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 550/2022

Teresina(PI), 18 de março de 2022

  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, com base no
ar!go 109 da Cons!tuição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º -  DESIGNAR os  seguintes membros para responder pela gestão do Polo de Apoio Presencial da Universidade
Aberta do Piauí relacionados a seguir: 

POLO DA UAPI
/ ETAPA

NOME (A) FUNÇÃO CPF Nº

MASSAPÊ (UAPI
2)

VALÉRIA CRISTINA DA SILVA
SANTANA

COORDENADORA DE POLO
038.900.603-
31

LANDRI SALES
(UAPI 1)

ANADYNE BENVINDO DE SÁ COORDENADORA DE POLO
050.356.903-
85

TERESINA/SEDE
(UAPI 2)

MARIA NILZA VIEIRA DE
AQUINO

ASSISTENTE À GESTÃO
016.708.823-
81

TERESINA/SEDE
(UAPI 3)

ROSEMARY MELO DA COSTA
E SILVA

ASSISTENTE À GESTÃO
347.841.363-
04

TERESINA/SEDE
(UAPI 3)

MARIA JOSELEIA UCHOA
FREITAS BARRADAS

TÉCNICO OPERACIONAL DE
ACOMPANHAMENTO LOGÍSTICO E MEDIAÇÃO

327.763.573-
20

 Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor a par!r da data de publicação no Diário O"cial do Estado do Piauí.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 18 de março de 2022.

 

(assinado eletronicamente)

Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação

 

Documento assinado eletronicamente por ELLEN GERA DE BRITO MOURA - Matr.0158401-4, Secretário de Estado
da Educação, em 23/03/2022, às 23:48, conforme horário o"cial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14
do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten!cidade deste documento pode ser conferida no site h#ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código veri"cador 3766525 e o código CRC
68D2CB1A.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
Av. Pedro Freitas, S/N Centro Administrativo, Bloco D/F - Bairro São Pedro, Teresina-PI, CEP 64018-900
Telefone  - (86) 3216-3204 / 3392 - http://www.seduc.pi.gov.br

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 631/2022

Teresina(PI), 28 de março de 2022

  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 109
da Constituição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º -  DESIGNAR o  seguinte membro para responder pela gestão do Polo de Apoio Presencial da Universidade
Aberta do Piauí relacionados a seguir: 

POLO / CIDADE NOME (A) FUNÇÃO CPF Nº

   SÃO MIGUEL DO
TAPUIO

 FRANCISCO LIMA DA
SILVA

 COORDENADOR ADJUNTO DE
POLO

 925.826.303-
06

Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação no Diário Oficial do Estado do Piauí.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 10 de janeiro de 2022.

 

(assinado eletronicamente)

Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação

Documento assinado eletronicamente por ELLEN GERA DE BRITO MOURA - Matr.0158401-4, Secretário de Estado

da Educação, em 31/03/2022, às 14:25, conforme horário o!cial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14
do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten"cidade deste documento pode ser conferida no site h#ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código veri!cador 3853278 e o código CRC
20700475.

Processo SEI: 00011.015452/2021-08 Documento SEI: 3853278
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
Av. Pedro Freitas, S/N Centro Administrativo, Bloco D/F - Bairro São Pedro, Teresina-PI, CEP 64018-900
Telefone  - (86) 3216-3204 / 3392 - http://www.seduc.pi.gov.br

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 633/2022

Teresina(PI), 29 de março de 2022

  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 109
da Constituição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º -  DESIGNAR o  seguinte membro para responder pela gestão do Polo de Apoio Presencial da Universidade
Aberta do Piauí relacionados a seguir: 

POLO / CIDADE NOME (A) FUNÇÃO CPF Nº

   PAJÉU DO PIAUÍ  RITA VIERA MARTINS  COORDENADORA DE POLO  038.563.943-03

Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação no Diário Oficial do Estado do Piauí.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 29 de março de 2022.

 

(assinado eletronicamente)

Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação

Documento assinado eletronicamente por ELLEN GERA DE BRITO MOURA - Matr.0158401-4, Secretário de Estado

da Educação, em 29/03/2022, às 17:17, conforme horário o!cial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14
do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten"cidade deste documento pode ser conferida no site h#ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código veri!cador 3859109 e o código CRC
6A1297CC.

Processo SEI: 00011.015452/2021-08 Documento SEI: 3859109
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
Av. Pedro Freitas, S/N Centro Administrativo, Bloco D/F - Bairro São Pedro, Teresina-PI, CEP 64018-900
Telefone  - (86) 3216-3204 / 3392 - http://www.seduc.pi.gov.br

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 654/2022

Teresina (PI), 31 de março de 2022

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, no uso de suas
competências legais e tendo em vista o disposto no ar!go 164 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 13/94
(Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí), com as alterações feitas pelas Leis Complementares nº
025/2001 e nº 84/2007, que trata da obrigatoriedade de proceder-se à apuração de irregularidades no serviço
público, em conformidade com a supremacia do interesse público e do devido processo legal.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar MIRANDA RITA DE SOUSA LEITE, professora, matrícula nº  214874-9, MARIA HELENA
VIEIRA LIMA XAVIER, Agente Técnica de Serviços, Matrícula nº 070648-5 e MARIA RÉGINA RODRIGUES DOS SANTOS
CARVALHO, Agente Técnica de Serviços, Matrícula nº 066642-4  para, sob a presidência da primeira, cons!tuírem
Comissão de Sindicância Inves!ga!va de natureza indenizatória, visando à apuração de eventuais responsabilidades
administra!vas descritas no Processo SEI nº 00011.019183/2021-41, alusivo à Empresa CONSTRUTORA SÃO
BENEDITO LTDA, inscrita sob o CNPJ nº: 03.325.659/0001-06, bem como proceder o exame dos atos e fatos conexos
que emergirem no curso dos trabalhos. 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.

 

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 31 de março de 2022.

  
                     

(assinado eletronicamente)

Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado de Educação

Documento assinado eletronicamente por ELLEN GERA DE BRITO MOURA - Matr.0158401-4, Secretário de Estado
da Educação, em 31/03/2022, às 15:24, conforme horário o"cial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14
do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten!cidade deste documento pode ser conferida no site h#ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código veri"cador 3887060 e o código CRC
EB1B764B.

Processo SEI: 00011.019183/2021-41 Documento SEI: 3887060
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
Av. Pedro Freitas, S/N Centro Administrativo, Bloco D/F - Bairro São Pedro, Teresina-PI, CEP 64018-900
Telefone  - (86) 3216-3204 / 3392 - http://www.seduc.pi.gov.br

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 657/2022

Teresina (PI), 31 de março de 2022

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, no uso de suas
competências legais e tendo em vista o disposto no ar!go 164 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 13/94
(Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí), com as alterações feitas pelas Leis Complementares nº
025/2001 e nº 84/2007, que trata da obrigatoriedade de proceder-se à apuração de irregularidades no serviço
público, em conformidade com a supremacia do interesse público e do devido processo legal.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar MIRANDA RITA DE SOUSA LEITE, professora, matrícula nº  214874-9, MARIA HELENA
VIEIRA LIMA XAVIER, Agente Técnica de Serviços, Matrícula nº 070648-5 e MARIA RÉGINA RODRIGUES DOS SANTOS
CARVALHO, Agente Técnica de Serviços, Matrícula nº 066642-4  para, sob a presidência da primeira, cons!tuírem
Comissão de Sindicância Inves!ga!va de natureza indenizatória, visando à apuração de eventuais responsabilidades
administra!vas descritas no Processo SEI nº 00011.025017/2020-01, alusivo à Empresa SALINAS
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES, inscrita sob o CNPJ nº: 73.694.788/0001-57, bem como proceder o exame dos
atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.

 

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 31 de março de 2022.

  
                     

(assinado eletronicamente)

Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado de Educação

Documento assinado eletronicamente por ELLEN GERA DE BRITO MOURA - Matr.0158401-4, Secretário de Estado
da Educação, em 31/03/2022, às 15:24, conforme horário o"cial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14
do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten!cidade deste documento pode ser conferida no site h#ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código veri"cador 3889971 e o código CRC
29EFF8BF.

Processo SEI: 00011.025017/2020-01 Documento SEI: 3889971
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI

PORTARIA GAB. N° 128/2022

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DE PIAUÍ - IDEPI, no uso de suas atribuições
legais, e

CONSIDERANDO o art. 8°, I da Lei Ordinária n° 5.642/2007
que dispõe sobre a criação do Instituto de Desenvolvimento do Piauí
- IDEPI, e dá outras providências;

CONSAIDERANDO o volume de obras do programa de
investimento PRO - PIAUÍ sob a responsabilidade deste Instituto a
serem licitadas;

CONSIDERANDO a necessidade da fiscalização dos contratos
administrativos em execução.

RESOLVE:

Art. 1º Estender o horário de funcionamento do IDEPI.

Art. 2° O horário de funcionamento para atendimento externo
será das 7:30H (sete horas e trinta minutos) às 16:30H (dezesseis
horas e trinta minutos).

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of. 984



26

Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 4 de abril de 2022 • Nº 65

PORTARIA Nº 42  DE 29 DE MARÇO DE 2022.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí - SETUR, no uso
da atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Designar o servidor MARCUS VINICIUS C PINHEIRO,
MATRÍCULA: 340885-0, CPF - 472.093.133-20   para fiscalizar o contrato
nº 38-2022 cujo objeto refere-se à Contratação de empresa para
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM DIVERSAS RUAS
NO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado do Turismo

Of. 323

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO TURISMO – SETUR

Portaria nº 133/2022/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL

DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor JOSÉ ERISVALDO MACHADO DE
CARVALHO, Delegado de Polícia Civil, Matrícula nº 009283-5, lotado
no 9° Distrito Policial, em Teresina-PI, para exercer suas funções
temporária e cumulativamente junto à 22° Distrito Policial, pelo
período de 14/03/2022 a 28/03/2022, em Teresina-PI, em regime de
expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 16 de março de 2022.

Portaria nº 138/2022/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL

DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO  a criação da Unidade Gestora-UG nº
12.102-Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL

R E S O L V E:

DESIGNAR o(a) servidor(a)  MARIA DO SOCORRO
ARAÚJO SILVA, AGENTE TÉCNICO DE SERVIÇO, matrícula nº
009.109-0, como Tomador(a) de Suprimento de Fundos da UG nº
120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em conformidade com o art.
5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei
Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 18 de março de 2022.

Portaria nº 147/2022/PC-PI
O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO

PIAUÍ, Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

 CONSIDERANDO a necessidade de lotação de Delegados
de Polícia junto ao Departamento de Homicídios e Proteção à Pessoa
(DHPP), por motivos expostos através do ofício nº 3432/2022/PC-PI/
GAB/GPE/DHPP, que ressalta os desfalques nas equipes da DHPP,
e sugere a lotação da servidora FERNANDA IRIS ARTUR NOVAES,
Matrícula nº 299052-X, Delegada de Polícia, lotado atualmente na
DEAM de Parnaíba, em razão do perfil profissional e dos trabalhos já
desenvolvidos pela servidora;

 CONSIDERANDO ainda o inteiro teor do processo Sei nº
00019.005108/2022-11;

 R E S O L V E:

LOTAR, de ofício, a servidora FERNANDA IRIS ARTUR
NOVAES, Matrícula nº 299052-X, Delegada de Polícia, oriunda da
DEAM de Parnaíba/PI, para exercer suas funções no Departamento
de Homicídios e Proteção à Pessoa (DHPP), em regime de expediente
diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 24 de Março de 2022.

Portaria nº 150/2022/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL

DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
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público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor FLAVIO RANGEL DE MELO SOUSA,
Delegado de Polícia Civil, Matrícula nº 130078-4, oriundo da
Corregedoria de Polícia Civil, em Teresina-PI, para exercer a
titularidade de suas funções junto ao 10° Distrito Policial, em Teresina-
PI, em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 24 de março de 2022.

Portaria nº 158/2022/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL

DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor FÉLIX COSTA BRIANO, agente de Polícia
Civil, Matrícula nº 108407X, oriundo da Polinter, em Teresina-PI, para
exercer suas funções junto ao 11º Distrito Policial, em regime de
expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 28 de Março de 2022.

Portaria nº 162/2022/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL

DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO a remoção da servidora FERNANDA IRIS
ARTUR NOVAES, Delegada de Polícia Civil, matrícula nº 299052-X,
anteriormente lotada na DEAM de Parnaíba, para o  Departamento
de Homicídios e Proteção à Pessoa (DHPP)  , conforme processo SEI
nº00019.005108/2022-11, Portaria nº 147/2022/PC-PI.

R E S O L V E:

LOTAR a servidora DANIELLA DINALI SILVA AGUIAR ,
Delegada de Polícia Civil, Matrícula nº 269968X, lotada na DEPATRI
DE  PARNAÍBA, em PARNAÍBA, para responder pela Delegacia
Especializada de Atendimento à Mulher da Planície Litorânea de
Parnaíba (DEAM), em Parnaíba, a partir de 28.03.2022.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 28 de março de 2022.

Portaria nº 163/2022/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL

DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO  a criação da Unidade Gestora-UG nº
12.102-Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

R E S O L V E:

DESIGNAR o(a) servidor(a)  VINICIUS MARTINS
ALMEIDA, PERITO CRIMINAL, matrícula nº 357756-2, como
Tomador(a) de Suprimento de Fundos da UG nº 120.102-Delegacia
Geral de Polícia Civil, em conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto
Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64,
até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 28 de março de 2022.

Portaria nº 173/2022/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL

DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO as férias do(a) servidor(a) GUILHERME
TAVARES ESCOBAR MORGADO, Delegado(a) de Polícia Civil,
matrícula nº 3538559, titular da Delegacia de Polícia Civil de Pio IX,
para o período de 01/04/2022 a 30/04/2022, referente ao cronograma
de férias 2022 e conforme processo SEI nº 00019.003757/2022-70.

R E S O L V E:

DESIGNAR o(a) servidor(a) CARLOS HENRIQUE BRITO
PEREIRA, Delegado(a) de Polícia Civil, Matrícula nº 3538427, lotado



28

Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 4 de abril de 2022 • Nº 65

na DELEGACIA REGIONAL DE FRONTEIRAS, em Fronteiras-PI, para
responder temporária e cumulativamente pela Delegacia de Polícia Civil
de Pio IX, em Pio IX, pelo período de 01/04/2022 a 30/04/2022.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 31 de março de 2022.

Portaria nº 174/2022/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL

DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

MANTER o servidor JOSÉ EDIMAR SOUSA FREIRE, Agente
de Polícia Civil, Matrícula nº 108.539-5, lotado no 11 º DISTRITO
POLICIAL, em Teresina-PI, em regime de plantão, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 31 de março de 2022.

Portaria nº 176/2022/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL

DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO  a criação da Unidade Gestora-UG nº
12.102-Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

R E S O L V E:
DESIGNAR o(a) servidor(a)  KLEYDSON FERREIRA DA

COSTA SILVA, Delegado de Polícia Civil, matrícula nº 199310X, como
Tomador(a) de Suprimento de Fundos da UG nº 120.102-Delegacia
Geral de Polícia Civil, em conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto
Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64,
até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 01 de abril de 2022.

Of. 4314

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI-PI

Portaria Nº 1721, de 01 de abril de 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso
de suas prerrogativas legais,

R E S O L V E:

Art. 1°. Remover a servidora Claudiane Lima Vieira, Auxiliar de
Enfermagem, Matrícula funcional nº 169790-X, do quadro de pessoal
desta Secretaria de Estado da Saúde, lotada no Hospital Regional
Tibério Nunes - HRTN, no município de Floriano/PI, para que a mesma
preste seus serviços junto ao Hemocentro Regional de Floriano, no
município de Floriano/PI.

Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua
assinatura.

Art. 3°. Dê-se ciência e cumpra-se.

(Assinado Eletronicamente)
ANTONIO NERIS MACHADO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 1934

Portaria Nº 1723, de 01 de abril de 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso
de suas prerrogativas legais,

R E S O L V E:

Art. 1°. Remover a servidora Virginian Christiani Lima Vale de
Moura, Médica, Matrícula funcional nº 287058-4, do quadro de pessoal
desta Secretaria de Estado da Saúde, lotada na Central de Regulação
Estadual/SAMU Estadual, na cidade de Teresina/PI, para que a mesma
preste seus serviços junto ao Hospital Estadual Dirceu Arcoverde -
HEDA, no município de Parnaíba/PI.

Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua
assinatura.

Art. 3°. Dê-se ciência e cumpra-se.

(Assinado Eletronicamente)
ANTONIO NERIS MACHADO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 1936

PORTARIA  nº 003/2022

Teresina-PI, 01 de abril de 2022.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

I - DESIGNAR: IGOR CARVALHO SILVA, matrícula nº 255231-
X, como fiscal e NAELSON FERREIRA DOS SANTOS, matrícula nº
360100-5 como gestor para compor o quadro de Gestão e Fiscalização
de Contratos, referente a TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A, conforme
determina o art. 67 da Lei Federal 8.666/93 e o art. 34 do Decreto nº
14.483/2011 c/c o Decreto 14.349/2010.

II - Revogam-se as disposições em contrário, entrando em
vigor esta Portaria na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE

Atenciosamente,

 MANOEL ALBANO AMORIM DE QUEIROZ
Presidente da Fundação Antares Rádio e TV Educativa do Piauí

Of. 045

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO
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Portaria N.º DGE/052/2022

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

Designar Engenheiro responsável pela Fiscalização da
Execução dos Serviços/Obras do Departamento de Estradas de
Rodagem do Piauí.

R E S O L V E

DESIGNAR o Engenheiro FRANCISCO DAS CHAGAS
SILVEIRA DA SILVA matrícula N° 005099-7, Classe "III", padrão "E",
para fiscalização da Execução das Obras de Melhoramento da
Implantação e Pavimentação em CBUQ da estrada Vale do Tucunaré,
numa extensão total de 1,52 km,conforme contrato PJU/015/2022 e
Ordem de Serviço No05/2022 - DUCM, retroagindo seus efeitos a
partir de 07 de Março de 2022.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 01 de Abrilde 2022

Eng.º Felipe de Melo Eulálio
Diretor Geral/DER-PI

Portaria N.º DGE/054/2022

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

Designar Engenheiro responsável pela Fiscalização da
Execução dos Serviços/Obras do Departamento de Estradas de
Rodagem do Piauí.

R E S O L V E

DESIGNAR o Engenheiro FABRIZIO BEZERRA FEITOSA,
Matrícula N° 352184-2, para Acompanhamento e Fiscalização da
Execução dos Serviços Remanescentes para o Melhoramento da
Implantação e Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado a
Quente - CBUQ, da Rodovia PI - 116, Trecho 01: Estaca 00 (Parnaíba/
PI)/Estaca 132/Av. Beira Mar (Pedra do Sal) e Trecho 02: Acesso a Av.
Beira Mar (Pedra do Sal), com 4,00 km de extensão, Conforme o
disposto no Contrato PJU - 016/2022 e Ordem de Serviço 008/2022 -
DUEN, retroagindo seus efeitos para 10 de Março de 2022.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 01 de Abril de 2022

Eng.º Felipe de Melo Eulálio
Diretor Geral/DER-PI

Portaria N.º DGE/055/2022

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

Designar Engenheiro responsável pelo Acompanhamento e
Fiscalização da Execução dos Serviços/Obras do Departamento de
Estradas de Rodagem do Piauí.

R E S O L V E

DESIGNAR o Engenheiro CARLOS JOSÉ DIAS DE
CARVALHO, matrícula N° 024859-2, Classe "III", Padrão "E", para
Acompanhamento e Fiscalização da Execução dos Serviços de
Restauração do Revestimento Primário, no Trecho: Conceição do
Canindé Entr. PI - 143 / Povoado Conceição / Pov. Chapadinha, com
uma extensão de 7,20 km e 6,00m de largura, de acordo com o contrato

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

PJU/021/2022 e Ordem de Serviço 007/2022 - DUCM, retroagindo seus
efeitos a partir de 21 de Março de 2022.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 01 de Abril de 2022

Eng.º Felipe de Melo Eulálio
Diretor Geral/DER-PI

Portaria N.º DGE/056/2022

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

Designar Engenheiro responsável pela Fiscalização da
Execução dos Serviços/Obras do Departamento de Estradas de
Rodagem do Piauí.

R E S O L V E

DESIGNAR o Engenheiro FRANCISCO DAS CHAGAS
SILVEIRA DA SILVA matrícula N° 005099-7, Classe "III", padrão "E",
para fiscalização da Execução dos Serviços de Restauração em
Revestimento Primário na Rodovia Vicinal, trecho: Município de Santa
Cruz dos Milagres, Entr. PI - 225 / Localidade Muquém (Via Loc. Todos
Santos / Tábua), com extensão de 11,00 km e 6,00m de largura,conforme
contrato PJU/018/2022 e Ordem de Serviço No06/2022 - DUCM,
retroagindo seus efeitos a partir de 18 de Março de 2022.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 01 de Abril de 2022

Eng.º Felipe de Melo Eulálio
Diretor Geral/DER-PI

Of. 137

 

EXTRATO DA PORTARIA Nº 036/2022-GS/SAF  

   Local/Data: Teresina (PI), 01 de abril de 2022. 

A SECRETÁRIA DA AGRICULTURA FAMILIAR, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo Decreto Estadual n° 19.196 de 08 de setembro de 2020, Pag. 07 e de acordo com o Decreto 

15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013 em seu art. 4º, torna pública a Portaria abaixo: 

      RESOLVE: 

Art. 1º. Designar como Fiscais Titular e Suplente, os servidores que abaixo relacionamos, conforme 

Contrato que se segue, firmado com esta Secretaria: 

 

Contrato 

Nº 

 

Empresa 

 

Objeto 

                                   Fiscal 

Titular Suplente 

Nome Matrícula Nome Matrícula 

 
 
054/2022 

 
 

JW 
CONSTRU

ÇÕES 
LTDA ME 
 

 

 

O objeto contratual 

consiste nos serviços 

de implantação de 

abastecimento de 

água na comunidade 

Várzea das Quedas, 

zona rural do 

município de 

Esperantina � PI. 

 

 
Laercio 
Lustosa 

Torres 

 

353.374-3 
 
Nylber 
Martins 

Monteles 

 

334003-1 

Art. 2º. As atribuições de Fiscal do Contrato estão discriminadas em seu art. 4º do Decreto 15.093/13 de 21 de 

fevereiro de 2013. 

Publique-se,  
Cumpra-se. 

                                                                      Patrícia Vasconcelos Lima 
                                                                   Secretária da Agricultura Familiar/SAF 

 

 

 

 

 

  

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR

Of. 432
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC
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ATOS DO EXMO. PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA 
 
PORTARIA GP Nº: 0405/2022 - PIAUIPREV                                                 TERESINA, 23 DE MARÇO DE 2022. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 2º, inciso II, da Lei nº 6.910, de 12 de dezembro de 2016, e considerando o que consta no 
Ofício nº 35/2022-SS/DCP do Tribunal de Contas do Estado, SEI Nº 00227.000152/2022-71, referente ao 
Processo Nº TC-022836/2017. RESOLVE: 
RETIFICAR a Portaria Nº  1816/17, datada de 28/09/2017, publicada no Diário Oficial Nº 192, datado de 
11/10/2017, que concedeu, em conformidade com o Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03 e Art. 2º 
da EC nº 47/05,  APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, garantida a 
paridade, em favor de SÓCRATES DE CAMPOS CARVALHO, ocupante do cargo do ESCRIVÃO DE POLÍCIA, 
CLASSE ESPECIAL, matrícula Nº 009256-8, portador do CPF Nº 048.220.053-72 e do PIS/PASEP Nº 
10261022676, do quadro de pessoal da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, excluindo a verba 
Complemento da Tabela Discriminatória dos Proventos Mensais do(a) segurado(a) e incluindo esse valor 
na verba Vencimento da seguinte forma:  
 
Onde se lia:  
 

  
Leia-se: 

  
   
PORTARIA GP Nº: 0392/2022 - PIAUIPREV                                               TERESINA, 23 DE MARÇO DE 2022. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 2º, inciso II, da Lei nº 6.910, de 12 de dezembro de 2016, e considerando o que consta no 
Ofício nº 35/2022-SS/DCP do Tribunal de Contas do Estado, SEI Nº 00227.000156/2022-50, referente ao 
Processo Nº TC-000073/2018. RESOLVE: 
RETIFICAR a Portaria Nº 2182/2017, datada de 16/11/2017, publicada no Diário Oficial Nº 224, datado de 
01/12/2017, que concedeu, em conformidade com o Art. 6º, Incisos I, II, III e IV da EC nº 41/2003, 
garantida a paridade, o beneficio de  APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos 
integrais, em favor de MARIA DAS GRAÇAS XIMENES, ocupante do cargo de AGENTE SUPERIOR DE 
SERVIÇO, Classe III, Padrão E, matrícula Nº 0078808, portador do CPF Nº 077.088.903-49 e do PIS/PASEP 
Nº 10075666003, do quadro de pessoal da SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO - SETRE, 

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS 

VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR 

SUBSÍDIO LC Nº 107/2008, ACRESCENTADA PELO ART. 2º 
DA LEI Nº 6.452/13 

       R$ 6.704,00 

COMPLEMENTO  ART. 1º DA LEI Nº 6.933/16                     R$ 77,10 

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03) 

VPNI - GRATIFICAÇÃO 
INCORPORADA - DAS-3 

ART.  136 DA LC Nº 13/94          R$ 330,00 

VPNI - GRATIFICAÇÃO POR 
CURSO DE POLÍCIA 

ART. 4º INCISO I DA LEI Nº 5.376/04 C/C A LC Nº 
37/04 

 R$ 400,00 

PROVENTOS A ATRIBUIR R$ 7.511,10 

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS 

VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR 

SUBSÍDIO LC Nº 107/2008, ACRESCENTADA PELO ART. 2º 
DA LEI Nº 6.452/13 

         R$ 6.781,10 

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03) 

VPNI - GRATIFICAÇÃO 
INCORPORADA - DAS-3 

ART. 136 DA LC Nº 13/94          R$ 330,00 

VPNI - GRATIFICAÇÃO POR 
CURSO DE POLÍCIA 

ART. 4º INCISO I DA LEI Nº 5.376/04 C/C A LC Nº 
37/04  

 R$ 400,00 

PROVENTOS A ATRIBUIR R$7.511,10 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
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excluindo a verba Complemento da Tabela Discriminatória dos Proventos Mensais do(a) segurado(a) e 
incluindo esse valor na verba Vencimento da seguinte forma: 
 
Onde se lia:  
 

 
Leia-se: 

 
                    
PORTARIA GP Nº: 0023/2022 � PIAUIPREV                                             TERESINA, 28 DE MARÇO DE 2022. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 2º, inciso II, da Lei nº 6.910, de 12 de dezembro de 2016, e considerando o que consta no 
Processo nº 2020.04.0250P. 
RESOLVE, de conformidade com o Art. 49 incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do ADCT da 
CE/89, acrescentado pela EC nº 54/2019, regra de pedágio, garantida a paridade, CONCEDER o benefício 
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado(a) ADEMAR 
URSULINO DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de AGENTE DE POLÍCIA, Classe ESPECIAL, matrícula nº 
0092584, portador do CPF nº 096.192.163-34 e do PIS/PASEP nº 10805472794, do quadro de pessoal 
do(a) SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, com proventos de R$ 7.505,59 (Sete mil, quinhentos e cinco 
reais e cinquenta e nove centavos) mensais. 
 

  
PORTARIA GP Nº: 0371/2022 � PIAUIPREV                                               TERESINA, 16 DE MARÇO DE 2022. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 2º, inciso II, da Lei nº 6.910, de 12 de dezembro de 2016, e considerando o que consta no 
Processo nº 2019.04.2136P. 
RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, garantida a paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado(a) SIMPLÍCIO RODRIGO FERREIRA DE 

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS 

VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR 

VENCIMENTO LC Nº 38/2004, ALTERADA PELO ART. 3º DA 
LEI Nº 6.856/2016 

        R$ 4.272,80 

COMPLEMENTO  ART. 1º DA LEI Nº 6.933/16                     R$ 50,68 

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03) 

VPNI - GRATIFICAÇÃO 
INCORPORADA - DAI 

ART.  136 DA LC Nº 13/94           R$ 48,00 

GRATIFICAÇÂO ADICIONAL ART.65 DA LC Nº 13/94 R$67,38 

PROVENTOS A ATRIBUIR     R$ 4.438,86 

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS 

VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR 

VENCIMENTO LC Nº 107/08 ACRESCENTADA PELO ART. 2º 
DA LEI Nº 6.452/13  

         R$ 4.323,48 

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03) 

VPNI-GRATIFICAÇÃO 
INCORPORADA-DAI 

ART. 136 DA LC Nº 13/94          R$ 48,00 

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94 R$ 67,38 

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$ 4.438,86 

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS 

VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR 

SUBSIDIO  L.C. Nº 107/08, ACRESCENTADA PELO ART. 1º, III, DA 
LEI Nº 7.132/18 C/C ART. 1º DA LEI Nº 6.933/16 

         R$7.505,59 

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$7.505,59 

CARVALHO, ocupante do cargo de ANALISTA PESQUISADOR, Classe III, Padrão E, matrícula nº 0057525, 
portador do CPF nº 124.177.264-91 e do PIS/PASEP nº 10114511486, do quadro de pessoal do(a) 
FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS ECONÔMICAS E SOCIAIS DO PIAUÍ - CEPRO, com proventos de R$ 
10.946,80 (Dez mil, novecentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos) mensais. 
 

  
PORTARIA GP Nº: 0422/2022 � PIAUIPREV                                                TERESINA, 29 DE MARÇO DE 2022. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 2º, inciso II, da Lei nº 6.910, de 12 de dezembro de 2016, e considerando o que consta no 
Processo nº 2018.04.0502P. 
RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, garantida a paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado(a) MARIA SOARES DE SOUSA, 
ocupante do Grupo ocupacional de nível auxiliar, cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Classe III, PADRÃO 
E, matrícula nº 0410799, portador do CPF nº 152.449.033-49 e do PIS/PASEP nº 17037205727, do quadro 
de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos de R$ 1.637,03 (Mil, seiscentos e 
trinta e sete reais e três centavos) mensais. 
  

  
PORTARIA GP Nº: 0201/2022 � PIAUIPREV                                             TERESINA, 30 DE MARÇO DE 2022. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 2º, inciso II, da Lei nº 6.910, de 12 de dezembro de 2016, e considerando o que consta no 
Processo nº 2021.04.1773P.  
RESOLVE: HOMOLOGAR a PORTARIA Nº 284/2022, do Excelentíssimo Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PIAUÍ de 02/02/2022, publicada no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ Nº 
9298/2022 de 03/02/2022, que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a JORGE LUIZ 
ARAUJO DE ANDRADE, matrícula Nº 4072189, ocupante do cargo de Analista Judiciário / Analista Judicial, 
com os proventos de R$16.260,25 (Dezesseis mil, duzentos e sessenta reais e vinte e cinco centavos) 
mensais, estabelecido na Lei Nº 6.375/2013 c/c Lei Nº 7.657/2021.  
  
PORTARIA GP Nº: 0215/2022 � PIAUIPREV                                              TERESINA, 31 DE MARÇO DE 2022. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 2º, inciso II, da Lei nº 6.910, de 12 de dezembro de 2016, e considerando o que consta no 
Processo nº 2020.04.1053P. 
RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, garantida a paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado(a) PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA 
LIRA, ocupante do cargo de AGENTE TÉCNICO DE SERVIÇOS, Classe III, Padrão E, matrícula nº 0006599, 
portador do CPF nº 130.909.413-68 e do PIS/PASEP nº 17020844128, do quadro de pessoal do(a) 

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS 

VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR 

VENCIMENTO  ART. 15 DA LEI Nº 6.471/13 C/C ART. 1º LEI Nº 
6.933/16 

         R$7.272,00 

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03) 

VPNI - GRATIFICAÇÃO 
INCORPORADA DE DIRETOR  

ART. 56 DA LC Nº 13/94          R$2.000,00 

VANTAGEM PESSOAL  DECISÃO JUDICIAL          R$1.617,20 

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL   ART. 65 DA LC Nº 13/94              R$57,60 

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$10.946,80 

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS 

VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR 

VENCIMENTO  ART. 18 DA LEI 6.201/12 C/C ART. 1º LEI Nº 
6.933/16 

         R$1.618,99 

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03) 

VPNI - LEI Nº 6.201/12  ARTS. 25 E 26 DA LEI N° 6.201/12          R$18,04 

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$1.637,03 
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA, com proventos de R$ 1.775,00 (Mil, 
setecentos e setenta e cinco reais) mensais. 
 

  
PORTARIA GP Nº: 0042/2022 � PIAUIPREV                                              TERESINA, 31 DE MARÇO DE 2022. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 2º, inciso II, da Lei nº 6.910, de 12 de dezembro de 2016, e considerando o que consta no 
Processo nº 2020.04.1314P. 
RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, garantida a paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado(a) MARIA DO ESPÍRITO SANTO 
ALMEIDA MOREIRA, ocupante do cargo de MÉDICO AMBULATORIAL, 40 Horas Semanais, Classe III, 
Padrão E, matrícula nº 0188603, portador do CPF nº 106.102.353-20 e do PIS/PASEP nº 17026385826, do 
quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos de R$ 24.002,66 (Vinte e 
quatro mil, dois reais e sessenta e seis centavos) mensais.  
Importante observar que o valor total dos proventos ultrapassa o teto constitucional definido para os 
servidores públicos vinculados ao teto do Poder Executivo, que atualmente é R$17.985,00 (Dezessete mil, 
novecentos e oitenta e cinco reais) mensais. 
   

  
PORTARIA GP Nº: 0133/2022 � PIAUIPREV                                              TERESINA, 25 DE MARÇO DE 2022. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 2º, inciso II, da Lei nº 6.910, de 12 de dezembro de 2016, e considerando o que consta no 
Processo nº 2020.04.1114P. 
RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, garantida a paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado(a) ADALMIR SÁ BARBOSA DE DEUS, 
ocupante do cargo de ENGENHEIRO, Classe III, Padrão E, matrícula nº 024782X, portador do CPF nº 
066.054.003-72 e do PIS/PASEP nº 17003168187, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
JUSTIÇA, com proventos de R$ 8.012,34 (Oito mil, doze reais e trinta e quatro centavos) mensais. 
 

  
 

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS 

VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR 

VENCIMENTO  LC Nº 38/04, LEI Nº 6.560/14, ALTERADA PELO ART. 
10, ANEXO IX DA LEI Nº 7.081/17 C/C ART. 1º DA 

LEI Nº 6.933/16 

         R$1.731,80 

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03) 

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL  ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$43,20 

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$1.775,00 

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS 

VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR 

VENCIMENTO  LC Nº 90/07, ACRESCENTADA PELOS ARTS. 1º E 4º 
DA LEI Nº 7.017/17 C/C ART. 1º DA LEI Nº 

6.933/16 

         R$23.965,46 

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03) 

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL  ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$37,20 

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$24.002,66 

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS 

VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR 

VENCIMENTO  ART. 2º E 4º DA LEI Nº 6.806/16          R$8.000,00 

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03) 

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL  ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$12,34 

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$8.012,34 

Of. 191 Of. 1859
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS
DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 26, DE 31 DE MARÇO DE 2022.

Designa os fiscais do Contrato
Administrativo nº 01/2022 e o orienta
sobre o correto acompanhamento
desse contrato.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMGERPI – EMPRESA DE GESTÃO
DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, constantes nos Arts. 68-A e 68-B, da Lei
Complementar n°83/2007, e pela ata do Conselho de Administração
do dia 17 de Fevereiro de 2022 e em conformidade com a estrutura
organizacional, e,

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
13.303/2016;

CONSIDERANDO que a execução dos contratos deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado, por força do art. 244, do
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMGERPI e da
Lei nº 13.303/2016;

RESOLVE:

Art. 1º Determinar a instituição de representante da Administração,
denominado fiscal de contrato, para exercer o acompanhamento e a
fiscalização da execução do Contrato nº 01/2022, celebrado entre a
EMGERPI e a empresa COMERCIAL EQIP LTDA, cujo objeto é a
aquisição de materiais de expediente visando atender demanda da
EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ
(EMGERPI), conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência, devendo informar ao Gestor
dos Contratos sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as
soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização de
faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou
faturas, o fiscal de contrato deve proceder à fiscalização contratual,
anotando em registro próprio todas as ocorrências realizadas com a
execução do contrato, bem como verificar o cumprimento por parte
do contratado dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais.

Art. 2º Designar como fiscal do Contrato nº 01/2022, as seguintes
servidoras:

I. MICHELLE MENDONÇA MAGALHAES, matrícula n°
287478-4, CPF: 600.121.273-29, devendo a mesma realizar as
funções de fiscal do referido contrato no âmbito da EMGERPI.

II. ALANA RAVENA VIANA COSTA , matrícula n° 356122-4,
CPF: 027.546.143-01, devendo a mesma realizar as funções de
fiscal do referido contrato no âmbito da EMGERPI.

Art. 3º Cientificar que responderão solidariamente, perante os órgãos
competentes, os fiscais que atestarem o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com o especificado no contrato.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente da EMGERPI

Of. 241

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO
ESTADO DO PIAUÍ S/A – EMGERPI

PORTARIA Nº 27/2022 – GAB/PRE   Teresina, 04 de abril de 2022.

Assunto: Cessão de empregado (a).

O DIRETOR - PRESIDENTE da Empresa de Gestão de
Recursos do Estado do Piauí S/A – EMGERPI, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere o art. 59, incisos “h/i” e a Ata do
Conselho de Administração, de 17 de fevereiro de 2022, a qual está
devidamente registrada e arquivada na Junta Comercial do Piauí –
JUCEPI;

RESOLVE:

Art. 1º - Ceder o empregado JOSÉ CLÁUDIO LIMA
RODRIGUES - matrícula nº 025.395-2, por prazo indeterminado, para
a Secretaria de Governo do Estado do Piauí – SEGOV/PI, na forma
disposta no art. 4º do mencionado Decreto, com efeitos retroativos a
01/04/2022;

Art. 2º - Revoga-se as disposições em contrário;

Art. 3º - Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

Décio Solano Nogueira
Diretor - Presidente da EMGERPI

Este documento não contém emenda, nem rasuras.
Of. 244

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR 

EXTRATO DA PORTARIA Nº 035/2022-GS/SAF  

   Local/Data: Teresina (PI), 31 de março de 2022. 

A SECRETÁRIA DA AGRICULTURA FAMILIAR, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo Decreto Estadual n° 19.196 de 08 de setembro de 2020, Pag. 07 e de acordo com o Decreto 

15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013 em seu art. 4º, torna pública a Portaria abaixo: 

      RESOLVE: 

Art. 1º. Designar como Fiscais Titular e Suplente, os servidores que abaixo relacionamos, conforme 

Contrato que se segue, firmado com esta Secretaria: 

 

Contrato 

Nº 

 

Empresa 

 

Objeto 

                                   Fiscal 

Titular Suplente 

Nome Matrícul

a 

Nome Matrícula 

 
 
127/2022 

 
 
AGROIND
USTRIAL 
FREITAS 
EIRELI 

EPP  

 

Aquisição de 01 (uma) 

Carreta Agrícola,  

material carroceria madeira, 

capacidade 4 T, quantidade 

roda 4,  

tipo agrícola, uso transporte 

carga, tipo pneu aro 16, 

destinada para  

o município de Uruçuí/PI. 

 

 
Luciano 
Sousa de 

Brito 

 

339.589-8 
 
Reginaldo 
de Araujo 

Bezerra 

Neto 

 

342442-1 

Art. 2º. As atribuições de Fiscal do Contrato estão discriminadas em seu art. 4º do Decreto 15.093/13 de 21 de 

fevereiro de 2013. 

Publique-se,  
Cumpra-se. 

                                                                      Patrícia Vasconcelos Lima 
                                                                   Secretária da Agricultura Familiar/SAF 

 

 

 

 

 

  

Of. 424
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

PORTARIA DE  DESIGNAÇÃO COMISSÃO DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

TERMO DE PARCERIA Nº 02/2022

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a parceria
decorrente do Termo de Fomento nº 02/2022.

O Secretario, da Secretaria de Estado de Cultura, no uso de suas
atribuições e de conformidade com o Decreto Estadual nº 17.083/
2017.

Resolve:

Art. 1º Designar a servidora Aulina Maria Soares da Trindade Santos,
matrícula nº 007353-9, para acompanhar e fiscalizar a Parceria
decorrente do Termo de Fomento nº 02/2022, celebrado com a
ARTICULACAO PIAUIENSE DE TRAVESTIS E TRANSEXUAIS,
tendo como objeto a realização da 14º PARADA CULTURAL E DA
IGUALDADE DE PICOS, na cidade de Picos – PI, em conformidade
com o Decreto Estadual nº 17.083/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 04 de abril
de 2022.

Art. 3º Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

                                               Teresina (PI), 04 de ABRIL de 2022.

CARLOS ADALBERTO RIBEIRO ANCHIETA
Secretário.

PORTARIA DE  DESIGNAÇÃO GESTOR  DE PARCERIA

TERMO DE FOMENTO Nº 02/2022

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a parceria
decorrente do Termo de Fomento nº 02/2022.

O Secretario, da Secretaria de Estado de Cultura, no uso de suas
atribuições e de conformidade com o Decreto Estadual nº 17.083/
2017.

Resolve:

Art. 1º Designar a servidor Anderson Lopes dos Santos, matrícula
nº 341825-1, para acompanhar e fiscalizar a parceria decorrente do
Termo de Fomento nº 02/2022, celebrado com a, ARTICULACAO
PIAUIENSE DE TRAVESTIS E TRANSEXUAIS, tendo como objeto
a realização da 14º PARADA CULTURAL E DA IGUALDADE DE
PICOS, na cidade de Picos – PI, em conformidade com o Decreto
Estadual nº 17.083/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 04 de abril
de 2022.

Art. 3º Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

                                               Teresina (PI), 04 de abril  de 2022.

CARLOS ADALBERTO RIBEIRO ANCHIETA
Secretário.

Of. 005

PORTARIA DA SECRETARIA DE ESTADO
DE CULTURA Nº 009/2022.

Teresina-PI, 30 de março de 2022.

Designa servidora capacitada para realizar a
Fiscalização do Contratos Administrativo nº
004/2022 advindo da licitação – Tomada de
Preços nº 004/2021.

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei Federal nº
8.666/93, que confere à administração pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da referida lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
administração, especialmente designado;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades
estaduais”;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora abaixo relacionada, para realizar
a Gestão e Fiscalização da Execução do Contrato nº 004/2022, cujo
objeto é “Construção de Parque de Eventos no município de
Canavieira - PI”.

CARGO                                 SERVIDOR                    MATRÍCULA
Gestor e Fiscal de Contrato       MILA GALVÃO NUNE   S342495-2

Art. 2º. As atribuições de Fiscal de Contrato são aquelas
constantes no Art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as
seguintes:

I – Fiscalizar a execução dos Contratos, informando ao gestor
do órgão sobre eventuais vícios, irregularidades verificadas na
execução por parte da contratada;

II – Anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer
durante a fiscalização;

III -Verificar o cumprimento por parte do contratado dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados;

IV - Atestar o cumprimento das prestações discriminadas nas
notas fiscais ou faturas, após verificar a entrega de bens, execução
das obras ou serviços efetivamente realizados ou prestados;

V - Propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo único: O fiscal que atestar o recebimento de bens
ou serviços em desacordo com especificado no contrato responderá
solidariamente perante aos órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Art. 3º. As atribuições do Gestor de Contrato são aquelas
constantes do Art. 165, da Lei Estadual nº 16.920/2010.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Fábio Núnez Novo
Secretário de Estado de Cultura

Of. 022
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PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 637/2022 

  

Teresina(PI), 30 de março de 2022. 

  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
artigo 109 da Constituição Estadual. 

RESOLVE: 

Art. 1º  - Designar como Gestor e Fiscais do Contrato 087/2022, celebrado por 
esta SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, e a empresa EASYTECH INFORMÁTICA E 
SERVIÇOS LTDA EPP, o qual têm por objeto aquisição de equipamentos de informática para atender 
às necessidades das escolas da rede estadual de ensino do Piauí, os seguintes servidores: 

Nome CPF Matricula Função 

Dayanna Salette Soares 996.332.483-53 8234337 GESTORA 

João Paulo da Silva 327.621.273-00 112864-7 FISCAL 

Clariana Martins Rego Rufino 017.997.593-50 08138265 FISCAL 

Nayla Roberta de Araújo 
Ribeiro 

921.207.333-68 3388018 FISCAL 

  

Parágrafo Único. Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou 
faturas, os fiscais dos contratos devem proceder à fiscalização contratual, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências realizadas com a execução dos contratos, conforme dispõe o decreto 
nº 15.093/2013. Art. 2º - Determinar que os fiscais devam informar ao Gestor dos Contratos sobre 
eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor 
as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados. 

Art. 3° - Cientificar que os fiscais do contrato responderam, perante aos órgãos 
competentes, caso ateste o recebimento de bens ou serviços em desacordo com o especificado no 
contrato. 

Art 4º -  Esta Portaria entra em vigor  a partir da data da assinatura, revogadas as 
disposições em contrário. 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ.  

    

   Teresina(PI), 30 de março de 2022. 

  

Ellen Gera de Brito Moura 

Secretário de Estado da Educação 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ

Of. 216

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAPI

Portaria Nº 1765, de 04 de abril de 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no

uso de suas prerrogativas legais,

R E S O L V E:

Art. 1°. Remover a servidora Eliane Alves de Oliveira, Téc-

nica em Enfermagem, Matrícula funcional nº 218780-9, do quadro

de pessoal desta Secretaria de Estado da Saúde, lotada na Direto-

ria de Unidade de Vigilância Sanitária - DIVISA, para que a mesma

preste seus serviços junto a Unidade Integrada de Saúde do

Mocambinho, na cidade de Teresina/PI.

Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de

sua assinatura.

Art. 3°. Dê-se ciência e cumpra-se.

(Assinado Eletronicamente)

ANTÔNIO NÉRIS MACHADO JÚNIOR

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 1981

Portaria Nº 1750, de 01 de abril de 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no

uso de suas prerrogativas legais,

R E S O L V E:

Art. 1°. Remover a servidora Karolinne PInheiro dos

Santos, Enfermeira, Matrícula funcional nº 311469-4, do quadro

de pessoal desta Secretaria de Estado da Saúde, lotada no Hospital

Dirceu Arcoverde da Polícia Militar - HPM, para que a mesma

preste seus serviços junto ao Hospital Getúlio Vargas - HGV, na

cidade de Teresina/PI.

Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de

sua assinatura.

Art. 3°. Dê-se ciência e cumpra-se.

(Assinado Eletronicamente)

ANTONIO NERIS MACHADO JÚNIOR

Secretário de Estado da Saúde do Piauí
Of. 1959
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LICITAÇÕES  E CONTRATOS

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo de Sindicância nº AA.902.1.000105/22-63

CLÁUSULA PRIMEIRA - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES
CONTRATANTES

DEVEDOR: O HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE, CNPJ
nº 06.533.564/0155-93, com endereço na Rua Ricardo Rodrigues
Coimbra, 1650, Bairro Rodoviário, CEP: 64216-470, em Parnaíba-PI,
neste ato representado pela sua Diretora Geral, Marisa Corrêa;

CREDORA: A empresa UNIRIM UNIDADE DE DOENCAS RENAIS
DE PARNAIBA S/S, inscrita no CNPJ sob o nº 00.386.398/0001-46,
com sede na Rua Castelo, 235, Bebedouro, CEP: 64.218-590, em
Parnaíba-PI, neste ato representado por seu administrador.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente
Termo de Reconhecimento de Dívida, que se regerá pelas Cláusulas
seguintes e peças condições descritas no presente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O  HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE - HEDA reconhece
o dever de indenizar a CREDORA no montante de R$ 37.350,00 (Trinta
e sete mil, trezentos e cinquenta reais),  conforme comprovam as
documentações juntadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O CRÉDITO  que se confere à CREDORA,
decorre do reconhecimento de dívida pelo HOSPITAL ESTADUAL
DIRCEU ARCOVERDE - HEDA, na forma preconizada no art. 59,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, em virtude da prestação de serviço
de Hemodiálise a beira do Leito, resultando no valor total de R$
37.350,00 (Trinta e sete mil, trezentos e cinquenta reais), conforme
comprova a instrução do presente processo de sindicância
administrativa.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O serviço em questão foi efetuado pela
empresa no mês de dezembro de 2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reconhecimento de dívida constante
deste instrumento é definitivo e irretratável, não implicando, de modo
algum, novação ou transação de vigorará imediatamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação
orçamentária própria do Hospital Estadual Dirceu Arcoverde - HEDA,
classificada, como: Fonte: 100, Natureza de Despesa: 33.90.92

CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO
Fica estabelecido que o pagamento das despesas atestadas pela
coordenação do setor, apresentadas e listadas nos autos do Processo
de Sindicância, objeto do presente reconhecimento de dívida,
conforme estabelecido na CLÁUSULA SEGUNDA implicará a plena e
total quitação do HEDA do débito reconhecido neste termo, para
nada mais ter a reclamar a credora.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
Para dirimir quaisquer controvérsias resultantes deste Termo de
Reconhecimento de Dívida, as partes elegem o foro da Comarca
de Parnaíba.

Por estarem, assim justas e contratadas, as partes firmam o presente
instrumento, em duas vias de igual teor.

Parnaíba, 17 de fevereiro de 2022.

PELO HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE

Marisa Corrêa
Diretora Geral

PELA EMPRESA UNIRIM UNIDADE DE DOENCAS RENAIS DE
PARNAIBA S/S

Diógennes da Silveira Ferreira
Administrador - UNIRIM

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo de Sindicância nº AA.902.1.000181/22-25

CLÁUSULA PRIMEIRA - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES
CONTRATANTES

DEVEDOR: O HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE, CNPJ
nº 06.533.564/0155-93, com endereço na Rua Ricardo Rodrigo Coimbra,
1650, bairro rodoviário, CEP: 64216-470 em Parnaíba-PI, neste ato
representado pela sua Diretora Geral, Marisa Corrêa;

CREDORA: A empresa JOÃO BOSCO PARENTES VIEIRA - CENPAT,
CNPJ N.º 03.736.856/0001-18, com endereço na rua Riachuelo, 760,
Centro, Parnaíba PI, neste ato representado por João Bôsco Parentes
Vieira.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente
Termo de Reconhecimento de Dívida, que se regerá pelas Cláusulas
seguintes e peças condições descritas no presente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O  HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE - HEDA reconhece
o dever de indenizar a CREDORA no montante de R$ 4.730,48 (Quatro
mil, setecentos e trinta reais e quarenta e oito centavos), conforme
comprovam as  requisições de exames anátomo-patológico e
citopalógico assinado pelo médico do Heda e Laudo de análise,
atestadas pelo Centro Cirurgico desta Unidade de Saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O CRÉDITO  que se confere à CREDORA,
decorre do reconhecimento de dívida pelo HOSPITAL ESTADUAL
DIRCEU ARCOVERDE - HEDA, na forma preconizada no art. 59,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, em virtude da prestação de
serviços especializados de exames anatomo-patológico e
citopatológico, resultando no valor total de R$ 4.730,48 (Quatro mil,
setecentos e trinta reais e quarenta e oito centavos), conforme
comprovam as requisições de exames anátomo-patológico e
citopalógico assinado pelo médico do Heda e Laudo de Análise,
atestadas pelo Centro Cirurgico desta Unidade de Saúde.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAPI
HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE
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PARÁGRAFO SEGUNDO -  a prestação do serviços em questão foi
efetuado pela empresa no mês de janeiro de 2022 em caráter excepcional,
pelos motivos elencados no Relatório de Sindicância.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reconhecimento de dívida constante
deste instrumento é definitivo e irretratável, não implicando, de modo
algum, novação ou transação de vigorará imediatamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação
orçamentária própria do Hospital Estadual Dirceu Arcoverde - HEDA,
classificada, como: Fonte: 100, Natureza de Despesa: 33.90.39.31.

CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO
Fica estabelecido que, o pagamento requerido de serviço atestada
pelo setor solicitante (Centro Cirurgico), apresentadas e listadas nos
autos do Processo de Sindicância, objeto do presente reconhecimento
de dívida, conforme estabelecido na CLÁUSULA SEGUNDA implicará
a plena e total quitação do HEDA do débito reconhecido neste termo,
para nada mais ter a reclamar a credora.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
Para dirimir quaisquer controvérsias resultantes deste Termo de
Reconhecimento de Dívida, as partes elegem o foro da Comarda de
Parnaíba.

Por estarem, assim justas e contratadas, as partes firmam o presente
instrumento, em duas vias de igual teor.

Parnaíba, 23 de fevereiro de 2022.

PELO HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE

Marisa Corrêa
Diretora Geral

PELA EMPRESA JOÃO BOSCO PARENTES VIEIRA - CENPAT

JOÃO BÔSCO PARENTES VIEIRA
Sócio Administrador

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo de Sindicância nº AA.902.1.000180/22-12

CLÁUSULA PRIMEIRA - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES
CONTRATANTES

DEVEDOR: O HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE, CNPJ
nº 06.533.564/0155-93, com endereço na Rua Ricardo Rodrigo Coimbra,
1650, bairro rodoviário, CEP: 64216-470 em Parnaíba-PI, neste ato
representado pela sua Diretora Geral, Marisa Corrêa;

CREDORA: A empresa JOÃO BOSCO PARENTES VIEIRA -
CENPAT,  CNPJ N.º 03.736.856/0001-18, com endereço na rua
Riachuelo, 760, Centro, Parnaíba PI, neste ato representado por
João Bôsco Parentes Vieira.
As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente
Termo de Reconhecimento de Dívida, que se regerá pelas Cláusulas
seguintes e peças condições descritas no presente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O  HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE - HEDA reconhece
o dever de indenizar a CREDORA no montante de R$ 4.771,26 (Quatro
mil, setecentos e setenta e um reais e vinte e seis centavos), conforme
comprovam as  requisições de exames anátomo-patológico e
citopalógico assinado pelo médico do Heda e Laudo de análise,
atestadas pelo Centro Cirurgico desta Unidade de Saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O CRÉDITO  que se confere à CREDORA,
decorre do reconhecimento de dívida pelo HOSPITAL ESTADUAL
DIRCEU ARCOVERDE - HEDA, na forma preconizada no art. 59,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, em virtude da prestação de
serviços especializados de exames anatomo-patológico e
citopatológico, resultando no valor total de R$ 4.771,26 (Quatro mil,
setecentos e setenta e um reais e vinte e seis centavos), conforme
comprovam as requisições de exames anátomo-patológico e
citopalógico assinado pelo médico do Heda e Laudo de Análise,
atestadas pelo Centro Cirurgico desta Unidade de Saúde.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O fornecimento em questão foi efetuado
pela empresa no mês de dezembro de 2021 em caráter excepcional,
pelos motivos elencados no Relatório de Sindicância.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reconhecimento de dívida constante
deste instrumento é definitivo e irretratável, não implicando, de modo
algum, novação ou transação de vigorará imediatamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação
orçamentária própria do Hospital Estadual Dirceu Arcoverde - HEDA,
classificada, como: Fonte: 100, Natureza de Despesa: 33.90.92

CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO
Fica estabelecido que, o pagamento requerido de serviço atestada
pelo setor solicitante (Centro Cirurgico), apresentadas e listadas nos
autos do Processo de Sindicância, objeto do presente reconhecimento
de dívida, conforme estabelecido na CLÁUSULA SEGUNDA implicará
a plena e total quitação do HEDA do débito reconhecido neste termo,
para nada mais ter a reclamar a credora.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
Para dirimir quaisquer controvérsias resultantes deste Termo de
Reconhecimento de Dívida, as partes elegem o foro da Comarca
de Parnaíba.

Por estarem, assim justas e contratadas, as partes firmam o presente
instrumento, em duas vias de igual teor.

Parnaíba, 21 de janeiro de 2022.

PELO HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE

Marisa Corrêa
Diretora Geral

PELA EMPRESA JOÃO BOSCO PARENTES VIEIRA - CENPAT

JOÃO BÔSCO PARENTES VIEIRA
Sócio Administrador

Of. 148
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo Sei N° 00012.008606/2022-78
CLÁUSULA PRIMEIRA - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES
CONTRATANTES
DEVEDOR: Hospital Regional Tibério Nunes, CNPJ: 06.553.564/0103-
62, com endereço na Rua Gabriel Ferreira, S/N, Bairro Manguinha,
Floriano - PI, representada neste ato pelo seu Diretor Geral Sr. Davyd
Teles Basílio.
CREDORA: A empresa  PANIFICADORA ROSA BRANCA LTDA EPP,
CNPJ  07.171.529/0001-17, com endereço Rua Dr. José Ribamar Pachêco
n° 160, bairro Cancela, Floriano - PI, neste ato representada  por
Anderson Saraiva dos Santos.
As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente
Termo de Reconhecimento de Dívida, que se regerá pelas Cláusulas
seguintes e pelas condições descritas no presente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES ( HRTN)   reconhece o
dever de indenizar a CREDORA no montante de R$ 21.837,98 (vinte e
um mil, oitocentos e trinta e sete reais e noventa e oito centavos),
conforme comprova Ordens de Fornecimento assinadas pelo Diretor
Geral  e Notas Fiscais assinadas pelo Setor de Nutrição do HRTN.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O crédito que se confere a CREDORA,
decorre do reconhecimento de dívida pelo HOSPITAL REGIONAL
TIBÉRIO NUNES, na forma preconizada do art. 59, parágrafo único,
da lei n° 8.666/93, em virtude da compra e fornecimento de generos
perecíveis, sendo esta feita sem a celebração de um processo licitatório,
sendo assim, o fornecimento foi prestado durante os meses de
setembro de 2021 e fevereiro do ano de 2022, totalizando um valor de
R$ 21.837,98 (vinte e um mil, oitocentos e trinta e sete reais e noventa
e oito centavos), referentes a estes meses em que a empresa foi
demandada a fornecer generos perecíveis para o HRTN.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação do fornecimento da empresa
PANIFICADORA ROSA BRANCA LTDA EPP, não se deu através de
procedimento licitatório.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O fornecimento destes materiais se deu
nas datas de 20 de setembro de 2021 e 10 de fevereiro de 2022, em
caráter excepcional, pelos motivos elencados no Relatório de
Sindicância n° 11/2022.
PARÁGRAFO QUARTO - O reconhecimento de dívida constante
deste instrumento é definitivo e irretratável, não implicando, de modo
algum, novação ou transação e vigorará imediatamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação
orçamentária própria do HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES,
classificada como: Fonte: 100, Natureza da despesa  339092, Natureza
da despesa 339030.

CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO DA NOTA FISCAL
Fica estabelecido que, o pagamento das  notas fiscais  assinadas pelo
Setor de Nutrição  do HRTN , apresentadas e listadas nos autos deste
Processo de Sindicância n° 11/2022, objeto do presente
reconhecimento de dívida, conforme estabelecido na CLÁUSULA
SEGUNDA implicará a plena e total quitação ao HOSPITAL REGIONAL
TIBÉRIO NUNES do débito reconhecido neste termo, para  nada mais
ter a reclamar o credor quanto às referidas  notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
Para dirimir quaisquer controvérsias resultantes deste Termo de
Reconhecimento de Dívida, as partes elegem o foro da comarca de
Floriano - PI.
Por estarem assim juntas e contratadas, as partes firmam o presente
instrumento, em duas vias de igual teor.

Floriano - PI, 29 de março de 2021.

DAVYD TELES BASÍLIO
Diretor Geral HRTN

PANIFICADORA ROSA BRANCA LTDA EPP
CNPJ  07.171.529/0001-17
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAPI
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Termo de Reconhecimento de Dívida firmado entre o Estado do Piauí,
através de sua Secretaria de Saúde, representada na pessoa da diretora
MARIA DA GUIA DA SILVA PEREIRA , brasileira, solteira,
administradora, portadora do RG nº 1750953, expedido pela SSP/PI,
inscrito no CPF: 622.815.853-87, denominado adiante apenas
ADMINISTRAÇÃO e, de outro, particular a empresa R A DE MELO
EIRELI, empresa privada situada na  Rua Melvin Jones nº3544, sala A.
Bairro Piçarra, CEP 64055-420, Teresina-PI, CNPJ 3368978/0001-40, neste
ato representado por REGINALDO ARAUJO DE MELO, brasileiro(a),
RG nº 2297636 SSP/PI CPF: 000.823.373-06 adiante chamado apenas de
CONTRATADO, visando compor dívida oriunda da execução de
contrato declarado nulo, na forma do art. 59 da lei nº 8666/93.

Cláusula Primeira - O presente instrumento contratual tem por
fundamento a decisão lavrada pelo Sra. Maria da Guia da Silva Pereira,
diretora geral do HRBJ, nos autos do Processo Administrativo de
Sindicância nº 32/2022.

Cláusula Segunda - Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever de
indenizar o CONTRATADO no valor de RS 261.684,15 (duzentos e
sessenta e um mil seiscentos e oitenta e quatro reais e quinze centavos),
devidamente apurado na forma da cláusula anterior, decorrente da
execução de contrato administrativo nulo.

Cláusula Terceira - A ADMINISTRAÇÃO liquidará a obrigação referida
por meio de nota de empenho de nº _______________, extraída com
base na dotação orçamentária 170102, em um prazo de 30 (trinta) dias
contados da assinatura do presente instrumento contratual.

§ único - A liquidação dar-se-á por crédito na conta bancária 001 -
3507-6 - 79678-6 que o CONTRATADO informa ser de sua titularidade.

Cláusula Quarta- O CONTRATADO declara que, recebida a
importância na forma e prazo da cláusula anterior, dá total e completa
quitação à ADMINISTRAÇÃO por quaisquer direitos, interesses,
pretensões, exceções e ações que poderia ter decorrentes do contrato
declarado nulo pela ADMINISTRAÇÃO.

Cláusula Quinta - O atraso no cumprimento da obrigação de pagar
prevista na cláusula terceira resultará, para a ADMINISTRAÇÃO, no
pagamento de encargos moratórios, calculados sobre o valor da
indenização ora ajustada, de 0,5% (zero vírgula cinco por cento ao
mês).

Parágrafo único - Paga a indenização com atraso, mas acrescida dos
aludidos encargos, permanecem os efeitos decorrentes da cláusula
quarta.

Cláusula Sexta - Liquidada a obrigação, o presente termo resultará
extinto pleno jure.

Cláusula Sétima - A ADMINISTRAÇÃO publicará o extrato do
presente termo na forma do art. 61 da lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Elegem as partes o foro da comarca de Teresina para
a resolução dos litígios advindos do presente instrumento contratual,
com exclusão de qualquer outro por mais qualificado que seja.

E por terem justo o termo de reconhecimento supra, assinam o presente
instrumento, rubricando a primeira folha e firmando a última,
acompanhados de 2 (duas) testemunhas.

Bom Jesus - PI, 30/03/ 2022.

MARIA DA GUIA DA SILVA PEREIRA
Diretora Geral

R A DE MELO EIRELI
Empresa

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAPI



39

Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 4 de abril de 2022 • Nº 65

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Termo de Reconhecimento de Dívida firmado entre o Estado do Piauí,
através de sua Secretaria de Saúde, representada na pessoa da diretora
MARIA DA GUIA DA SILVA PEREIRA , brasileira, solteira,
administradora, portadora do RG nº 1750953, expedido pela SSP/PI,
inscrito no CPF: 622.815.853-87, denominado adiante apenas
ADMINISTRAÇÃO e, de outro, particular a empresa MAIS SAUDE
DISTRIBUIDORA EIRELI, empresa privada situada na  Av. Nações
Unidas, n 834, Bairro Vermelha-  -Teresina - Piauí, CNPJ: 104368130001-
82 neste ato representado por FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA
DA SILVA JUNIOR, brasileiro(a), RG nº 2297364 CPF: 003509463-02
adiante chamado apenas de CONTRATADO, visando compor dívida
oriunda da execução de contrato declarado nulo, na forma do art. 59
da lei nº 8666/93.

Cláusula Primeira - O presente instrumento contratual tem por fundamento
a decisão lavrada pelo Sra. Maria da Guia da Silva Pereira, diretora geral
do HRBJ, nos autos do Processo Administrativo nº33/2022.

Cláusula Segunda - Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever de
indenizar o CONTRATADO no valor de R$ 400.010,35 (quatrocentos mil
dez reais e trinta e cinco centavos), devidamente apurado na forma da
cláusula anterior, decorrente da execução de contrato administrativo nulo.

Cláusula Terceira - A ADMINISTRAÇÃO liquidará a obrigação referida
por meio de nota de empenho de nº _______________, extraída com
base na dotação orçamentária 170102, em um prazo de 30 (trinta) dias
contados da assinatura do presente instrumento contratual.

§ único - A liquidação dar-se-á por crédito na conta bancária 001 -
3285 - 207768X que o CONTRATADO informa ser de sua titularidade.

Cláusula Quarta- O CONTRATADO declara que, recebida a
importância na forma e prazo da cláusula anterior, dá total e completa
quitação à ADMINISTRAÇÃO por quaisquer direitos, interesses,
pretensões, exceções e ações que poderia ter decorrentes do contrato
declarado nulo pela ADMINISTRAÇÃO.

Cláusula Quinta - O atraso no cumprimento da obrigação de pagar prevista
na cláusula terceira resultará, para a ADMINISTRAÇÃO, no pagamento
de encargos moratórios, calculados sobre o valor da indenização ora
ajustada, de 0,5% (zero vírgula cinco por cento ao mês).

Parágrafo único - Paga a indenização com atraso, mas acrescida dos
aludidos encargos, permanecem os efeitos decorrentes da cláusula quarta.

Cláusula Sexta - Liquidada a obrigação, o presente termo resultará
extinto pleno jure.

Cláusula Sétima - A ADMINISTRAÇÃO publicará o extrato do
presente termo na forma do art. 61 da lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Elegem as partes o foro da comarca de Bom Jesus-PI
para a resolução dos litígios advindos do presente instrumento contratual,
com exclusão de qualquer outro por mais qualificado que seja.

E por terem justo o termo de reconhecimento supra, assinam o presente
instrumento, rubricando a primeira folha e firmando a última,
acompanhados de 2 (duas) testemunhas.

Bom Jesus - PI, 30/03/ 2022.

MARIA DA GUIA DA SILVA PEREIRA
Diretora Geral

MAIS SAUDE DISTRIBUIDORA EIRELI
Empresa

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Termo de Reconhecimento de Dívida firmado entre o Estado do Piauí,
através de sua Secretaria de Saúde, representada na pessoa da diretora
MARIA DA GUIA DA SILVA PEREIRA , brasileira, solteira,
administradora, portadora do RG nº 1750953, expedido pela SSP/PI,
inscrito no CPF: 622.815.853-87, denominado adiante apenas
ADMINISTRAÇÃO e, de outro, particular a empresa NOMADE
DISTRIBUIDORA  , empresa privada situada na  AV. MARIA
ANTONIETA BURLAMAQUI, Teresina-PI, CNPJ: 422032390001-09
neste ato representado por PATRICIA LOPES DA SILVA, brasileiro,
RG nº 3332015 SSPI, CPF: 047.898.953-94, adiante chamado apenas de
CONTRATADO, visando compor dívida oriunda da execução de
contrato declarado nulo, na forma do art. 59 da lei nº 8666/93.

Cláusula Primeira - O presente instrumento contratual tem por fundamento
a decisão lavrada pelo Sra. Maria da Guia da Silva Pereira, diretora geral
do HRMSS, nos autos do Processo Administrativo Nª31/2022.

Cláusula Segunda - Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever de
indenizar o CONTRATADO no valor de R$ 827.095,65 (oitocentos e
vinte e sete mil noventa e cinco reais e sessenta e cinco centavos),
devidamente apurado na forma da cláusula anterior, decorrente da
execução de contrato administrativo nulo.

Cláusula Terceira - A ADMINISTRAÇÃO liquidará a obrigação referida
por meio de nota de empenho de nº _______________, extraída com
base na dotação orçamentária 17102, em um prazo de 30 (trinta) dias
contados da assinatura do presente instrumento contratual.
§ único - A liquidação dar-se-á por crédito na conta bancária 001 -
7625-2 0000975-X que o CONTRATADO informa ser de sua
titularidade.

Cláusula Quarta- O CONTRATADO declara que, recebida a
importância na forma e prazo da cláusula anterior, dá total e completa
quitação à ADMINISTRAÇÃO por quaisquer direitos, interesses,
pretensões, exceções e ações que poderia ter decorrentes do contrato
declarado nulo pela ADMINISTRAÇÃO.

Cláusula Quinta - O atraso no cumprimento da obrigação de pagar prevista
na cláusula terceira resultará, para a ADMINISTRAÇÃO, no pagamento
de encargos moratórios, calculados sobre o valor da indenização ora
ajustada, de 0,5% (zero vírgula cinco por cento ao mês).

Parágrafo único - Paga a indenização com atraso, mas acrescida dos
aludidos encargos, permanecem os efeitos decorrentes da cláusula
quarta.

Cláusula Sexta - Liquidada a obrigação, o presente termo resultará
extinto pleno jure.

Cláusula Sétima - A ADMINISTRAÇÃO publicará o extrato do
presente termo na forma do art. 61 da lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Elegem as partes o foro da comarca de Teresina para
a resolução dos litígios advindos do presente instrumento contratual,
com exclusão de qualquer outro por mais qualificado que seja.

E por terem justo o termo de reconhecimento supra, assinam o presente
instrumento, rubricando a primeira folha e firmando a última,
acompanhados de 2 (duas) testemunhas.

Bom Jesus - PI, 31/03/2022.

MARIA DA GUIA DA SILVA PEREIRA
Diretora Geral

NOMADE DISTRIBUIDORA
Empresa
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Termo de Reconhecimento de Dívida firmado entre o Estado do Piauí,
através de sua Secretaria de Saúde, representada na pessoa da diretora
MARIA DA GUIA DA SILVA PEREIRA , brasileira, solteira,
administradora, portadora do RG nº 1750953, expedido pela SSP/PI,
inscrito no CPF: 622.815.853-87, denominado adiante apenas
ADMINISTRAÇÃO e, de outro, particular a empresa  PREMIUM
DISTRIBUIDORA empresa privada situada na  Professor Valter Alencar,
1765, bairro Macaúba, CEP 64016-096, Teresina-PI,  CNPJ: 382817080001-
30, neste ato representado por SIMONE OLIVEIRA LIMA, brasileiro(a),
RG nº 4190942, CPF: 000049693-67 adiante chamado apenas de
CONTRATADO, visando compor dívida oriunda da execução de
contrato declarado nulo, na forma do art. 59 da lei nº 8666/93.

Cláusula Primeira - O presente instrumento contratual tem por
fundamento a decisão lavrada pela Sra. Maria da Guia da Silva
Pereira, diretora geral do HRMSS, nos autos do Processo
Administrativo Nª 34/2022

Cláusula Segunda - Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever de
indenizar o CONTRATADO no valor de R$ 249.999,45 (duzentos e
quarenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e quarenta e
cinco centavos), devidamente apurado na forma da cláusula anterior,
decorrente da execução de contrato administrativo nulo.

Cláusula Terceira - A ADMINISTRAÇÃO liquidará a obrigação referida
por meio de nota de empenho de nº _______________, extraída com
base na dotação orçamentária 17101, em um prazo de 30 (trinta) dias
contados da assinatura do presente instrumento contratual.
§ único - A liquidação dar-se-á por crédito na conta bancária 001 -
76252-848-6.

Cláusula Quarta- O CONTRATADO declara que, recebida a
importância na forma e prazo da cláusula anterior, dá total e completa
quitação à ADMINISTRAÇÃO por quaisquer direitos, interesses,
pretensões, exceções e ações que poderia ter decorrentes do contrato
declarado nulo pela ADMINISTRAÇÃO.

Cláusula Quinta - O atraso no cumprimento da obrigação de pagar prevista
na cláusula terceira resultará, para a ADMINISTRAÇÃO, no pagamento
de encargos moratórios, calculados sobre o valor da indenização ora
ajustada, de 0,5% (zero vírgula cinco por cento ao mês).

Parágrafo único - Paga a indenização com atraso, mas acrescida
dos aludidos encargos, permanecem os efeitos decorrentes da
cláusula quarta.

Cláusula Sexta - Liquidada a obrigação, o presente termo resultará
extinto pleno jure.

Cláusula Sétima - A ADMINISTRAÇÃO publicará o extrato do
presente termo na forma do art. 61 da lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Elegem as partes o foro da comarca de Bom Jesus-
PI para a resolução dos litígios advindos do presente instrumento
contratual, com exclusão de qualquer outro por mais qualificado
que seja.

E por terem justo o termo de reconhecimento supra, assinam o presente
instrumento, rubricando a primeira folha e firmando a última,
acompanhados de 2 (duas) testemunhas.

Bom Jesus - PI, 30/03/2022.

MARIA DA GUIA DA SILVA PEREIRA
Diretora Geral

PREMIUM DISTRIBUIDORA
 Empresa
Of. 108

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A – AGESPISA

                                                                                              
EXTRATO DO CONTRATO Nº 26/2022-SUPLI/GEGCO/AGESPISA  
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO AGESPISA Nº 02/2022 

   
CONTRATANTE: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA 
CONTRATADA: MIXQUIMICA COM SERV E EQUIP LTDA 
CNPJ: 13.689.539/0001-41  
OBJETO: Aquisição de 14 (quatorze) toneladas de hidróxido de cálcio (cal hidratada) para suprir as necessidades 
das ETA�S  de Barras e Floriano, no Estado do Piauí, conforme especificações do anexo I � Termo de Referência. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

HIDROXIDO DE CALCIO (CAL 
HIDRATADA) FORMULA 
MOLECULAR: Ca(OH)2. 

COMPOSIÇAO: 
TEOR MINIMO DE Ca(OH)2: 92%;  
TEOR MAXIMO DE Mg(OH)2: 
2,20%;  
TEOR MAXIMO DE 
SUBSTANCIAS RELATIVAS AO 
HCL: 5,5%;  
GRANULOMETRIA MATERIAL 
RETIDO EM PENEIRA 0,149MM: 
MAXIMO 2,20%;  
FORMA: PO FINO;  
COR: BRANCA;  
APRESENTAÇÃO: EMBALADO 
EM SACOS DE 20KG OU 25KG, 
COM IDENTIFICAÇÃO DE 
CONTEÚDO,   PESO LIQUIDO, 
MARCA, NOME DO 
FABRICANTE, ENDEREÇO E 
FICHA DE INFORMAÇÃO DE 
SEGURANÇA DO PRODUTO 
QUÍMICO.. 

T 14 R$ 2.800,00 R$ 39.200,00 

VALOR TOTAL R$ 39.200,00 

 
 
VALOR TOTAL: R$ 39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
PROCESSO Nº 180/2022 
DATA DE ASSINATURA: 24/03/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º. 13.303/2016 

 
GENIVAL BRITO DE CARVALHO 

Diretor-Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                                              
EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 16/2022-

SUPLI/GEGCO/AGESPISA AO CONTRATO Nº 47/2018-ASJUR/AGESPISA 
   

CONTRATANTE: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA 
CONTRATADA: MUTUAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 10.659.927/0001-91  
OBJETO: Prestação de serviços terceirizados de natureza contínua, prestadores de 
serviços terceirizados de natureza contínua, a serem lotados nas unidades da 
AGESPISA, nesta cidade de Teresina e no Interior do Estado do Piauí. 
ADITIVO: Fica repactuado o valor atual constante na Cláusula Décima Primeira do 
Contrato, no percentual de 10,16% (dez vírgula dezesseis por cento), contemplando o 
reajuste dos salários, plano de saúde e vale alimentação conforme as Cláusulas da 
Convenção Coletiva de Trabalho/2022, demonstrados nas planilhas e informações 
solicitadas, importando tais alterações no valor mensal R$ 67.184,92 (sessenta e sete 
mil, cento e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos), o qual passará o valor 
atual mensal de R$ 661.268,94 (seiscentos e sessenta e um mil, duzentos e sessenta e 
oito reais e noventa e quatro centavos), para o valor mensal de R$ 728.453,87 
(setecentos e vinte e oito mil, quatrocentos e cinquenta três reais e oitenta e sete 
centavos), totalizando o valor anual de R$ 8.741.446,44 (oito milhões, setecentos e 
quarenta e um mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), 
de acordo com o art. 65, inciso II, alínea d da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e 
Convenção Coletiva de Trabalho/2022 que abrange as categorias dos empregados 
representados pelo Sindicato das empresas de Conservação e Asseio do Estado do 
Piauí, a partir de 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022 e Pareceres anexos.  
PROCESSO Nº 204/2022 
DATA DE ASSINATURA: 22/03/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis n.ºs.10.520/2022 e a 8.666/93 e suas alterações 

 
GENIVAL BRITO DE CARVALHO 

Diretor-Presidente 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2022

A CPL torna público aos licitantes e demais interessados que mediante
o PREGOEIRO, designado com a equipe de apoio pela portaria 11/
2022, conforme autorização contida no Processo Administrativo
realizará licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA
n° 008/2022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Objeto: Registro de
preços para eventual contratação de empresa para aquisição de
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis destinados a
manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,
do Município de Morro Cabeça no Tempo - PI, onde o início
acolhimento das propostas será a partir das 14:00 horas do dia 01/04/
2022 e, o limite de acolhimento das propostas até as 09:00 horas do
dia 18/04/2022 (Horário de Brasília), abertura das propostas serão às
09:05 horas do dia 18/04/2022 (Horário de Brasília), onde o Início da
sessão pública da disputa: será 10:00 horas do dia 18/04/2022 (Horário
de Brasília). Recursos: PNAE/Recursos Próprios. Edital: Encontra-se
nos sites www.bnc.org.br e sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/mural
informações adicionais poderão ser obtidas no Setor de Licitação, na
Sede da Prefeitura Municipal, no horário das 08:00 às 13:00 horas por
meio do e-mail:cplmct@outlook.com

P. P. 6693

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO SÍTIO - PI
RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2022

A Prefeitura Municipal de Lagoa do Sítio-PI, através da Comissão
Permanente de Licitação torna público que referente à publicação
veiculada no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, na publicação de
quinta-feira, 31 de março de 2022, edição 63, página 52, Onde se lê:
"13/04/2022", Lê-se agora: "19/04/2022". As demais informações
permanecem inalteradas.

P. P. 6698

EXTRATO DO CONTRATO N° 048/2022

NÚMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: AA.152.1.000860/21-90
NÚMERO PROCESSO SEI: 000152.000289/2021-66
NÚMERO DO CONTRATO NO SIAFE: 21006551
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N° 053/
2021- SDE/CPL
FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES
CONTRATANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO - SDE
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25
CONTRATADO: REFRILUX CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ DO CONTRATADO CNPJ: 24.300.101/0001-46
 RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 7.500,00M² DE VIAS
PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE TERESINA - PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA:360(TREZENTOS E SESSENTA) DIAS.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120(CENTO E VINTE) DIAS
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 DE ABRIL DE 2022
VALOR CONTRATADO VALOR DE R$ 783.145,01 (SETECENTOS E

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO  Nº 32/2021.
Processo SEI Nº 00010.001949/2020-60.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: TRATORCENTER PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ do Contratado: 63.341.770/0001-18.
Resumo do Objeto: Rescisão amigável a pedido da empresa para todos
os efeitos da Lei, o Contrato nº 32/2021, datado de 17 de novembro de
2021, firmado entre esta Secretaria e a empresa TRATORCENTER
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, para execução de 3.347,50 m² de
pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado Quente - CBUQ,
sobre base estabilizada, na Rua Capitão Manoel Oliveira, zona urbana
do Município de Piripiri, neste Estado.
Fundamentação Legal: Artigo nº 79, Inciso II, c/c § 1º do mesmo
artigo da Lei nº 8.66/93.
Data de Assinatura do Termo de Rescisão: 25 de março de 2022.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janaínna Pinto Marques
Tavares  e Thiago Salmito Freire (Contratado).

Deusval Lacerda De Moraes.
Secretario de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO  Nº 34/2021.
Processo SEI Nº 00114.000138/2021-64.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: TRATORCENTER PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ do Contratado: 63.341.770/0001-18.
Resumo do Objeto: Rescisão amigável a pedido da empresa para todos
os efeitos da Lei, o Contrato nº 34/2021, datado de 26 de novembro de
2021, firmado entre esta Secretaria e a empresa TRATORCENTER
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, para execução de 8.236,20 m² de
pavimentação asfáltica em concreto betuminoso usinado quente -
CBUQ, sobre calçamento, no Bairro Ilhotas, zona urbana do município
de Teresina, neste Estado.
Fundamentação Legal: Artigo nº 79, Inciso II, c/c § 1º do mesmo
artigo da Lei nº 8.66/93.
Data de Assinatura do Termo de Rescisão: 25 de março de 2022.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janaínna Pinto Marques
Tavares  e Thiago Salmito Freire (Contratado).

Deusval Lacerda De Moraes.
Secretario de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA

OITENTA E TRÊS MIL, CENTO E QUARENTA E CINCO REAIS E
UM CENTAVOS)
NOTA DE RESERVA: 2022NR00194
N° DA AUTORIZAÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA:
2022RO03705
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PI: 1994
NATUREZA DA DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSO: 116
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  PELA CONTRATANTE: IGOR
LEONAM PINHEIRO NÉRI
PELA CONTRATADA: JOSÉ ROBERTO RIBEIRO DA SILVA

Of. 451
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EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO
DE DÍVIDA - SEM CONTRATO

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96.
CREDORA:  S. M. CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA., inscrita sob
o CNPJ nº 18.983.315/0001-61.
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEED N° 00011.016298/2020-01
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Aditamento está amparado no
Art. 59, da Lei nº 8.666/93.
OBJETO: Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever de indenizar a
CREDORA no valor de  R$ 54.302,99 (cinquenta e quatro mil trezentos
e dois reais e noventa e nove centavos), devidamente apurado na
forma da cláusula anterior, decorrente de serviços de reforma realizados
na 20ª Gerência Regional de Educação em 2015, sem cobertura
contratual.
DATA DA ASSINATURA: assinado eletronicamente
AÇÃO ORÇAMENTARIA: 14102
CLASSIFICAÇÃO PLANO DE TRABALHO: 1236800021956
NATUREZA DE DESPESA: 339092.
NOTA DE RESERVA: 2022NR00828
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: ELLEN GERA DE BRITO MOURA.

(assinado eletronicamente)
Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação do Piauí
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Processo nº 00089.004330/2022-65

 

TERMO DE RESCISÃO DA RELAÇÃO
CONTRATUAL QUE ENTRE
SI CELEBRARAM A
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PIAUÍ E O(A) PROFESSOR(A) 
VICTOR MARCELO PIRES GONÇALVES DA
SILVA, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
00089.004330/2022-65.

 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ � FUESPI, fundação de direito público,

com sede e foro na cidade de Teresina-PI, situada na Rua João Cabral, nº 2231, Bairro Pirajá, inscrita no

CNPJ sob o nº 07.471.758/0001-57, representada neste ato pela Pró-Reitora Adjunto de Administração �

PRAD, Prof. Rosineide Candeia de Araújo, manifesta a anuência da rescisão contratual a pedido do (a)

Professor (a) Victor Marcelo Pires Gonçalves da Silva, os efeitos retroagirão a contar de 10.03.2022  nos

termos da cláusula sé!ma, alínea �f�, do Termo de Contrato, conforme prevê o Art. 5º, IV, da Lei

Ordinária nº 5.309, de 17 de julho de 2003.

E assim tendo lido e concordado com todos os seus termos, para que surta seus efeitos

jurídicos, segue o presente documento assinado eletronicamente pelas partes.

 

Documento assinado eletronicamente por ROSINEIDE CANDEIA DE ARAÚJO - Matr.0149725-1, Pró-
Reitor(a) Adjunto(a) de Administração, em 01/04/2022, às 13:17, conforme horário o"cial de

Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de

2019.

A auten!cidade deste documento pode ser conferida no site

h#ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código veri"cador 3907914 e

o código CRC 3B31A96D.

Referência: Processo nº 00089.004330/2022-65 SEI nº 3907914

Of. 170

TERMO DE COMPROMISSO

DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA QUE CELEBRAM
ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL
DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, E A EMPRESA  POUPE LUZ
BRASIL

O Estado do Piauí, por intermédio do Hospital da Polícia Militar do
Piauí, inscrita no CNPJ sob o no 07.444.159/00002-25, doravante
denominada simplesmente ADMINISTRAÇÃO, com sede na Avenida
Higino Cunha, n.° 1642, ilhotas, neste ato representado por seu Diretor
Geral Marcos Rogério de Souza - TEN CEL PM, portador do RGPM
n.° 10.9141-91, CPF sob o n.° 275.047.603-82 e a Empresa Poupe Luz
Brasil, com sede e foro na cidade de Teresina, estabelecida na Rua
Lisandro Nogueira, n.°1625, sala 18, inscrita no CNPJ sob o nº
11.820.678/0001-37, aqui representada por Willam Martins Rodrigues
Campos, administrador, CPF sob o nº 853.217.963-00, portador do RG
nº 1.649.455, doravante denominado abreviadamente CONTRATADO,
visando compor dívida oriunda do serviço de locação de equipamento,

na forma do art. 59 da Lei 8.666/93, têm justo e acordado celebrar o
presente TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, regendo-se
pelo fixado nas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento contratual tem por
fundamento a decisão lavrada pelo Senhor Diretor desse Hospital,
nos autos do Processo Administrativo nº 00028.006057/2022-28
conforme as orientações contidas no Parecer Referencial PGE/PLC n.
006/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA. Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever
de indenizar o CONTRATADO no valor de R$20.000,00 (vinte mil
reais), devidamente apurados, na forma da cláusula anterior, conforme
comprovam as notas de entregas dos itens assinados pelo Setor
competente desta Unidade de Saúde.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O crédito que se confere à credora decorre
do reconhecimento de dívida pelo Hospital da Polícia Militar do Piauí,
na forma preconizada no art. 59, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93,
em virtude do serviço de locação de equipamento, resultando no
valor total de R$20.000,00 (vinte mil reais), conforme comprovam as
notas de entregas assinadas pelo Setor competente desta Unidade
de Saúde.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O fornecimento em questão foi efetuado
pela empresa no ano de 2022, em caráter excepcional, pelos motivos
elencados no Relatório da Sindicância (3819513).
PARÁGRAFO TERCEIRO - O reconhecimento de dívida constante
deste instrumento é definitivo e irretratável, não implicando, de modo
algum, novação ou transação e vigorará imediatamente.
CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS FINANCEIROS - As despesas
decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação orçamentária
própria do Hospital da Polícia Militar do Piauí, classificada como:
Fonte: 100, Natureza de Despesa 33.90.39.
CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO DA NOTA FISCAL - Fica
estabelecido que, o pagamento das notas de entregas de mercadorias
assinadas pelo Setor competente, apresentadas e listadas nesse
Processo, objeto do presente reconhecimento de dívida, implicará a
plena e total quitação ao Hospital da Polícia Militar do Piauí do débito
reconhecido neste termo, para nada mais ter a reclamar a credora
quanto às referidas notas fiscais.
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO - Para dirimir quaisquer
controvérsias resultantes deste Termo de Reconhecimento de Dívida,
as partes elegem o foro da Comarca de Teresina. Por estarem, assim
justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento, em
duas vias de igual teor.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
HOSPITAL DA POLÍCIA MILITAR

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022

Processo SEI Nº 00114.000015/2022-12

A Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí torna público, para
conhecimento dos interessados, a HOMOLOGAÇÃO do
procedimento e ADJUDICAÇÃO do objeto, relativos à TOMADA
DE PREÇOS nº 01/2022 - CPL, datados de 21/02/2022, objetivando a
contratação de empresa de engenharia civil para Execução dos
Serviços de Restauração Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado
a Quente - CBUQ no rolamento da Rodovia PI-214, zona urbana do
município de Morro do Chapéu do Piauí, neste Estado, a favor da
empresa: CERRADO ENGENHARIA INCORPORADORA EIRELI, que
apresentou valor global de R$ 1.694.029,21 (Um milhão, seiscentos e
noventa e quatro mil, vinte e nove reais, vinte e um centavos), b)
Prazo de Execução: 60 (sessenta) dias.

Teresina (PI), 04 de abril de 2022.

Deusval Lacerda de Moraes
Secretário de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA-PI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS OLÍMPIO - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO COM SRP Nº. 013/2022

Município De Matias Olímpio - PI, Através Do Pregoeiro oficial, Torna
Público, Que Realizará Licitação Pregão Eletrônico com SRP Nº. 013/
2022. Tipo: Menor Preço. Objeto: Contratação Futura de empresa para
a aquisição de material Permanente. Fonte de Recurso: FPM - Receita
Própria, ICMS, IPVA, FMS, Conta Movimento e outros. Tel: 86-81047692.
Data do Início e fim do recebimento das propostas: Das 09:00h do dia
05/04/2022 até as 09:00 do dia 19/04/2022. Data e horário do início da
disputa: 09:10h. Valor Estimado: conforme termo de referência. Cópia
Do Edital: Pode Ser Adquirido Por Qualquer Empresa Interessada, Na
Sala Da Comissão Permanente De Licitação. De Seg. A Sex. Das 08:00
Às 12:00h, informações no e-mail: licitacaomo2021@gmail.com., ou no
site do TCE, Portal de Compras Públicas.

Matias Olímpio, 31 De março De 2022.

RUTEN KELIANE DA COSTA LIMA
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUÍ - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022

Processo Administrativo Nº 029/2022. 1. a Prefeitura Municipal de
Jacobina do Piauí, Estado do Piauí, solicita propostas lacradas dos
licitantes elegíveis para "Contratação de empresa para implantação
de sistema de abastecimento de água no Município de Jacobina do
Piauí-PI". Valor: R$ 1.300.000,00. Fonte de Recurso: FPM e Emenda
Parlamentar do Estado. Os licitantes elegíveis e interessados poderão
obter maiores informações na sede deste Município na Praça Estácio
de Almeida, 20, Centro, até 72h antes da abertura das propostas. 2. As
propostas serão abertas na presença dos representantes dos licitantes
que comparecerem à sessão pública de abertura, às 08:00 h do dia 19/
04/2022, no setor da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Jacobina do Piauí-PI, no endereço acima.

Jacobina do Piauí-PI, 01 de abril de 2022.

EDVARTON DE SÁ SOUSA
Presidente da CPL

Extrato Contrato 003/2022-PE, Pregão Eletrônico 003/2022, Proc Adm
043/2022, Objeto: "aquisição de óleo diesel s-10 para recuperação de
estradas vicinais na zona rural no Município de Santa Cruz do
Piauí".Contratante: Pref Munic Santa Cruz do Piauí, Cnpj: 06.553.960/
0001-65, Contratada: Onevaldo Torres de Sá Filho, Cnpj: 07.347,259/
0001-52, Vlr Contrato: R$ 162.410,60 (cento e sessenta e dois mil,
quatrocentos e dez reais e sessenta centavos), Elemento de despesa:
33.90.39, Fonte de recurso: orçamento do Estado do Piauí/SDE, unidade
orçamentária 20101- fonte de recursos 100, e recursos próprios do
município. Data assinatura contrato:30.03.2022. Prazo contratual: até
31 de dezembro de 2022, Santa Cruz do Piauí - PI, 30 de março de 2022.
Francisco Barroso de Carvalho Neto-Prefeito Municipal

P. P. 6700

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 074/2022/FEPISERH
INEXIGIBILIDADE Nº 08/2022/FEPISERH
Processo Administrativo: 0.000.972/2021/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: OMEGA SERVIÇOS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 10.370.956/0001-39
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA
EM INSTRUMENTAIS  VIDEODUODENOSCÓPIO,
VIDEOENTEROSCÓPIO, VIDEOCOLONOSCÓPIO E
VIDEOGASTROSCÓPIO, COM APLICAÇÃO DE PEÇAS QUANDO
NECESSÁRIO MARCA FUJINON/FUJIFILM,
Valor total do contrato: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)
Fonte Recursos: 33.90.39.15 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica/Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos
Fundamento Legal: : Lei Federal nº 8.666/93, Art. 25, caput
Data da Assinatura: 31 (trinta e um) de março de 2022.
Vigência:  12 (doze) meses a contar da data de publicação na imprensa
oficial do Estado do Piauí
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH e OMEGA SERVIÇOS COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de Fátima.

Of. 116

FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 13/2020.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí -
SETRANS/PI - CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: F.C Leite Melo & Cia Ltda; CNPJ n° 13.820.962/
0001-39.
OBJETO CONTRATUAL: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO DE 19.797,60 M² EM PARALELEPÍPEDO EM
DIVERSAS RUAS NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE
ASSUNÇÃO DO PIAUÍ.
LICITAÇÃO: Concorrência Pública 03.2018
OBJETO DO ADITAMENTO: 1.2. O valor contratual passa a ser de R$
1.626.872,05 (um milhão e seiscentos e vinte e seis mil e oitocentos e
setenta e dois reais e cinco centavos), em razão de acréscimo de R$
258.485,68 (duzentos e cinquenta e oito mil e quatrocentos e oitenta e
cinco reais e sessenta e oito centavos) equivalente a 18,88% (dezoito
vírgula oitenta e oito por cento) do valor originário do contrato, conforme
Parecer Técnico emitido pelo diretor da Unidade de Transportes Modais
da Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí.
Classificação Institucional: 46.101.26.782.0008.1895
Unidade Gestora: 46.101
Fonte: 100
Programa de Trabalho: 0008
Elemento da Despesa (Natureza): 44.90.51
PI (Projeto Atividade): 1895
NOTA DE RESERVA: 2022NR00319
Nº SIAFE: 20001993.
Nº DA AUTORIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2022RO03726
DATA DE ASSINATURA: 04/04/2022.
ASSINAM: Maria Vilani da Silva (pela Contratante) e Francisco Cleiton
Leite Melo (pela Contratada).

Of. 291

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DOS TRANSPORTES – SETRANS
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 100/2022 

Processo Administrativo SEI 00011.022197/2020-61 

N° Automático de Contrato no SIAFE-

PI 21000021 

Modalidade de Licitação Dispensa de Licitação 03/2022 

Fundamento Legal 
Lei federal nº 8.245/91 e suas alterações, Lei federal nº 

8.666/93, art. 24, X e suas alterações 

Contratante Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/PI 

Codificação da UG no SIAFE-PI 
140102 -  Recurso para o desenvolvimento da Educação 

básica 

Contratado/CNPJ 
MILANE KARYNELLY COELHO ALMEIDA  

CPF: 007.441.183-79 

Objeto Aluguel do imóvel situado na Travessa Manoel Leite, nº 
500 - Bairro Parque 5 de Julho, CEP: 64760-000, São 

João do Piauí 

Prazo de Vigência 12 (doze) meses 

Prazo de Execução 30 (trinta) dias 

Data de Assinatura                              31/03/2022 

Valor Global R$ 36.000 (trinta e seis mil reais) 

Dotação Orçamentária 
Gestão/Unidade: 14102 

12362022964 

Fonte de Recursos 15-Valorização do Ensino 

Natureza da Despesa 3.3.90.36-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 

Nota de Reserva no SIAFE 2022NR00789 

Nota de Reserva Orçamentária  2022RO03270 

Signatários do Contrato 
Ellen Gera de Brito Moura - Secretário 

Milane Kary nelly  Coelho Almeida- Representante 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC

Of. 215

EXTRATO DO CONTRATO nº 054/2022   

Nº do Processo SEI  00323.003157/2021-87  

Nº Automático do Contrato no 
SIAFE-PI  

  21005746  

Modalidade de licitação  Carta Convite  

Fundamento Legal  Artigo 23, inciso I, ��c��, da Lei nº 8.666/93  

Contratante  Secretaria da Agricultura Familiar - SAF.  

Codificação da UG no SIAFE  150101  

Contratada  JW CONSTRUÇÕES LTDA ME  

CNPJ da Contratada  07.850.136/0001-30  

Resumo do Objeto   O objeto contratual consiste nos serviços de implantação de 

abastecimento de água na comunidade Várzea das Quedas, zona 

rural do município de Esperantina � PI.  

Prazo de Vigência  12 (doze) meses  

Prazo de Execução  90 (noventa) dias  

Data de Assinatura   01/04/2022  

Valor Global  R$ 84.279,87  

Dotação Orçamentária  Gestão/Unidade: 15.101  

Função: 20  

Sub-função: 544  

Programa de Trabalho: 0006 Ação/Atividade: 

1995  

Natureza da Despesa  44.90.51  

Fonte de Recursos  100  

Nº Nota de Reserva no SIAFE  2022NR00270 

Nº Autorização de Reserva 
Orçamentária no SIAFE  

2022RO03706  

Signatários do Contrato  Pela Contratante: Patrícia Vasconcelos Lima  
Pela Contratada: José Wilton Araújo de Sousa  

 
                                                      Patrícia Vasconcelos Lima 

                                           Secretária de Estado da Agricultura Familiar 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR

EXTRATO DO CONTRATO nº 054/2022   

Nº do Processo SEI  00323.003157/2021-87  

Nº Automático do Contrato no 
SIAFE-PI  

  21005746  

Modalidade de licitação  Carta Convite  

Fundamento Legal  Artigo 23, inciso I, ��c��, da Lei nº 8.666/93  

Contratante  Secretaria da Agricultura Familiar - SAF.  

Codificação da UG no SIAFE  150101  

Contratada  JW CONSTRUÇÕES LTDA ME  

CNPJ da Contratada  07.850.136/0001-30  

Resumo do Objeto   O objeto contratual consiste nos serviços de implantação de 

abastecimento de água na comunidade Várzea das Quedas, zona 

rural do município de Esperantina � PI.  

Prazo de Vigência  12 (doze) meses  

Prazo de Execução  90 (noventa) dias  

Data de Assinatura   01/04/2022  

Valor Global  R$ 84.279,87  

Dotação Orçamentária  Gestão/Unidade: 15.101  

Função: 20  

Sub-função: 544  

Programa de Trabalho: 0006 Ação/Atividade: 

1995  

Natureza da Despesa  44.90.51  

Fonte de Recursos  100  

Nº Nota de Reserva no SIAFE  2022NR00270 

Nº Autorização de Reserva 
Orçamentária no SIAFE  

2022RO03706  

Signatários do Contrato  Pela Contratante: Patrícia Vasconcelos Lima  
Pela Contratada: José Wilton Araújo de Sousa  

 
                                                      Patrícia Vasconcelos Lima 

                                           Secretária de Estado da Agricultura Familiar 
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AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

Tomada de Preços nº 007/2021 CPL/SEDEC-PI, SEI 00013.000549/2021-
98 - A SECRETARIA DE ESTADA DA DEFESA CIVIL SEDEC-PI,
através da Comissão Permanente de Licitação (CPL/SEDEC), torna
público o resultado da análise e julgamento da documentação de
habilitação da licitação acima referenciada que tem por OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS SIMPLIFICADOS
DE ABASTECIMENTO D' AGUA NAS LOCALIDADES GAMELEIRA
DOS RODRIGUES, SAQUINHO, MESA DE PEDRA, CAPITÃO DE
CAMPOS, VOLTA DO MORRO I E II, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO
DE PICOS. A Comissão decidiu pela habilitação das empresas: RM
COMERCIO E SERV EMP. E REP. LTDA - CNPJ 17.251.694/0001-32;
ESCALA TRANSPORTES GERAIS LTDA EPP - CNPJ 05.343.561/0001-
07; PATROL IND. COM. E CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ 06.119.304/
0001-59, por entender que estas atendem às exigências do ato
convocatório. Os autos se encontram com vista franqueada aos
interessados a partir da data desta publicação abre-se prazo recursal,
conforme Art. 109, inciso I, alínea "a", da Lei 8.666/93. Damos ciência
de que interposto recurso este será comunicado aos demais licitantes
que poderão impugná-lo conforme previsto no Art. 109 § 3º da Lei
8.666/93. Teresina, 04 de abril de 2022.

Of. 135

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE DEFESA CIVIL

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUSTIFICATIVA
Sr. Procurador;

Em regra, uma organização da sociedade civil deve apresentar
uma proposta ao Poder  Público para  que  este  avalie  a  possibilidade
de  realização  de   um  chamamento  público  objetivando a celebração
da parceria, o qual segue  um trâmite semelhante ao de uma licitação,
com  instrumento  convocatório  (edital),  julgamento  e  classificação,
homologação  e  habilitação,  garantindo isonomia  e  transparência
ao  certame.

Assim, a celebração de termos de fomento e de termos de
colaboração, regida pela Lei nº 13.019, de 2014, devem ser precedidos
de chamamento público, todavia, são tal exigência é dispensada nos
casos em que a parceria será executada com recurso decorrente de
emenda parlamentar.

Com efeito, no caso, trata-se da realização da “14º PARADA
CULTURAL E DA IGUALDADE DE PICOS”, com recursos
orçamentários decorrentes de Emenda Parlamentar da Deputado
Estadual SEVERO EULÁLIO, atraindo assim, a previsão do art. 29 do
precitado diploma legal:
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Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que
envolvam recursos decorrentes de emendas
parlamentares às leis orçamentárias anuais e os
acordos de cooperação serão celebrados sem
chamamento público, exceto, em relação aos acordos
de cooperação, quando o objeto envolver a celebração
de comodato, doação de bens ou outra forma de
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em
que o respectivo chamamento público observará o
disposto nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.204,
de 2015)

 Nesse contexto, o art. 29 da Lei nº 13.019, de 2014, trata de
hipótese em que o chamamento público não se revela como
procedimento prévio e cogente para a celebração de termos de
fomento e termos de colaboração, ou seja, nos casos em que os
recursos orçamentários que fundem a execução do objeto sejam
decorrentes de “emendas parlamentares” as parcerias serão
celebradas sem anterior chamamento.

Desse modo, colocando-nos a disposição para qualquer outro
esclarecimento, espera-se que seja considerada atendida a presente
diligencia.

Teresina, 04 de ABRIL de 2022.

CARLOS ADALBERTO RIBEIRO ANCHIETA
 Secretário de Estado de Cultura do Piauí

Of. 05

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO
ESTADO DO PIAUÍ

�

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2022 
Nº DO PROCESSO SEI 00120.000849/2022-31 
Nº AUTOMÁTICO DO 
CONTRATO NO SIAFE-PI 

22001031 

CODIFICAÇÃO DA UG 
NO SIAFE 

210205 

NOME DA 
CONTRATANTE 

EMGERPI - Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí. 

CNPJ DA 
CONTRATANTE 

06.643.068/0001-75 

NOME DA 
CONTRATADA 

COMERCIAL EQIP LTDA 

CNPJ DO CONTRATADA 00.113.110/0001-60 
RESUMO DO 
CONTRATO 

O presente procedimento tem como objeto a aquisição de materiais de expediente visando 
atender demanda da EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ 
(EMGERPI), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência.  

FUNDAMENTO LEGAL Dispensa n° 002/2022, art. 29, II, da Lei 13.303/2016, bem como, no art. 23, II, do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EMGERPI. 

PRAZO DE VIGÊNCIA 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA 
DO CONTRATO 

 31 de Março de 2022 
 

VALOR GLOBAL R$ 33.882,67 (trinta e três mil, oitocentos e oitenta e dois reais e sessenta e sete centavos). 
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 21.205.04.122.0010.2000 
NATUREZA DA 
DESPESA 

339030 – 16 

FONTE DE RECURSOS 0100001001 
Nº DA NOTA DE 
RESERVA NO SIAFE 

2022NR00096 

Nº RO  RO 2022RO03585 

SIGNATÁRIOS DO 
CONTRATO 

Pelo Contratante: Décio Solano Nogueira (Diretor Presidente), Manoel Luis Figueredo 
Neto (Diretor Administrativo Financeiro e Contábil ). 
Pela Contratada: Emanuel Kerley Normando De Q ueiroz ( representante legal da 
empresa COMERCIAL EQIP LTDA 

 
DÉCIO SOLANO NOGUEIRA 

Diretor-Presidente 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE FOMENTO À IRRIGAÇÃO��

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 013/2022 - CPL  

Nº PROCESSO  00224.000104/2022-11 

MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇO 

TIPO DE LICITAÇÃO  MENOR PREÇO 

LICITANTE  COORDENADORIA DE FOMENTO À 
IRRIGAÇÃO 
CNPJ sob nº 22.911.207/0001-50.  

OBJETO DA LICITAÇÃO  Contratação de empresa de engenharia para 
serviço de RECUPERAÇÃO DA 
IMPLANTAÇÃO EM REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO NO MUNICIPIO DE MADEIRO-
PI. 

LOCAL EM QUE OS 
INTERESSADOS PODERÃO 
TER ACESSO AO TEXTO 
INTEGRAL DO EDITAL  

COMISSÃO PERMANENTE LICITAÇÕES 
DA COFIR 
https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/  

DATA DE ABERTURA E 
ENTREGA DAS PROPOSTAS 

20/04/2022, às 09:00 (nove) horas 

VALOR GLOBAL ESTIMADO  R$ 938.418,62 (NOVECENTOS E TRINTA E 
OITO MIL, QUATROCENTOS E DEZOITO 
REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 11 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11117; 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.607.0006.1945  

FONTE DE RECURSOS 100 – RECURSO DO TESOURO 
ESTADUAL 

NATUREZA DA DESPESA  449051 

NOTA DE RESERVA NO 
SIAFE  

2022NR00064 

�� Of. 089

 

 

 

 �

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 003/2018 
Nº do processo SEI   00022.000019/2022-11 
Modalidade de Licitação   Licitação – ADITIVO CONTRATUAL 
Fundamento Legal  Art. 65, I, “b”, c/c, § 1º, da Lei nº 8.666/93  
Contratante  Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT  
CNPJ do Contratante  05.782.352/0001-60  
Codificação da UG no SIAFE  510101  
Contratado  CONSTRUSERVICE SERVIÇOS GERAIS LTDA-ME 
CNPJ/CPF do Contratado  35.133.560/0001-07 
Resumo do Objeto do Aditivo  Prorrogação contratual do contrato 003/2018, que tem como 

objeto contratação de pessoa jurídica para prestação de 

serviços de construção e modernização do Centro Cultural 

de Picos-PI. 

Prazo de Vigência  12 (doze meses) 
Prazo de Execução  12 (doze meses) 
Valor Global  R$ 1.490.545,61 (um milhão, quatrocentos e noventa mil, 

quinhentos e quarenta e cinco reais e sessenta e um 
centavos). 

Data da Assinatura do Aditivo   28/03/2022 
Signatários do Contrato  Pela 

Contratante:      
 FÁBIO NÚÑEZ NOVO  

Pela 

Contratada:  
 ALBERTO RODRIGUES DA SILVA   

  

�

Of. 022

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE  ESTADO DE CULTURA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE

CANCELAMENTO DO AVISO DE LICITAÇÃO

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, instituída pela
Portaria GAB 003/2022-SDE, torna público para o conhecimento dos
interessados o CANCELAMENTO do AVISOS DE LICITAÇÃO DA
TOMADA DE PREÇO 067/22. Publique-se.

Teresina - PI, 04 de abril de 2022.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: Igor Leonam Pinheiro Néri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 070/22

PROCESSO Nº AA.152.1.000722/21-14
PROCESSO SEI N°: 00152.000285/2021-88

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico -
SDE, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação
comunica aos interessados que realizará a abertura da licitação,
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° 070/22 ÀS
9H (NOVE) HORAS DO DIA 27 DE ABRIL DE 2022,
CUJO OBJETO É: SERVIÇO DE ENGENHARIA
PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE
3.999,00M² EM VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO
DE JATOBÁ - PI.   O tipo de licitação é o menor preço,
regime de empreitada por preço unitário. O valor global
estimado é de R$ 415.505,46 (quatrocentos e quinze mil
quinhentos e cinco reais e quarenta e seis centavos),
todas as despesas decorrentes deste procedimento licitatório
ocorrerão às expensas do Governo do Estado do Piauí por
intermédio da Secretaria do Desenvolvimento Econômico –
SDE. Fontes de Recursos: 100; Projeto PI: 1994; Natureza
da Despesa: 449051; Nota de Reserva:  2022NR00231. O
Edital e seus anexos correspondentes ao objeto desta licitação
encontram-se disponíveis no site do TCE-PI ou podem ser
solicitados através do e-mail: licitacaosedet@gmail.com. Os
interessados que optarem por recebê-los presencialmente
deverão comparecer à sede da Contratante, mediante o
pagamento da importância de R$ 100,00 (cem reais),
referente à recomposição de custo efetivo de reprodução
gráfica ou de mídia digital da documentação fornecida, a ser
recolhida junto ao Banco do Brasil Conta 7312-1, Agência
3791-5. Não serão aceitos comprovantes de depósitos
bancários realizados através de envelopes de autoatendimento,
depósitos eletrônicos e pela internet com data anterior à
publicação do Edital. Publique-se.

                                Teresina - PI, 04 de abril de 2022.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: Igor Leonam Pinheiro Néri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico -

SDE
Of. 453

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 131/2022  

Nº DO PROCESSO SEI 00119.000140/2022-74 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 131/2022 
TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO 
LICITANTE:  INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI – IDEPI, CNPJ 

09.034.960/0001-47 
OBJETO DA LICITAÇÃO CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE 
PAES LANDIM/PI – ÁREA 11.953,88 M². 

LOCAL EM QUE OS 
INTERESSADOS PODERÃO TER 
ACESSO AO TEXTO INTEGRAL DO 
EDITAL 

http://www.idepi.pi.gov.br/editais.php, 
https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/  

https://sei.pi.gov.br 

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO DO IDEPI  

 
DATA DE ABERTURA E ENTREGA 
DAS PROPOSTAS 12/05/2022, ÀS 09:00 (NOVE) HORAS   

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 1.189.574,88 (UM MILHÃO, CENTO E OITENTA E NOVE MIL, 
QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E 
OITO CENTAVOS) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 16; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
16208; PROGRAMA DE TRABALHO: 15.451.0008.3067; FONTE: 
116 – OPERAÇÃO DE CRÉDITO INTERNA - NATUREZA DA 
DESPESA: 449051. 

FONTE DE RECURSOS 116 – OPERAÇÃO DE CRÉDITO INTERNA 
NATUREZA DA DESPESA 449051 
NOTA DE RESERVA NO SIAFE 2022NR00321 

Of. 973

JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS DA
CONCORRÊNCIA N° 076/2022

O Estado do Piauí  por intermédio do INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, através da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, instituída pela portaria IDEPI/
DIRETORIA no 013/2022 torna público o resultado da ANÁLISE DA
PROPOSTA DE PREÇOS DA CONCORRÊNCIA  N° 076/2022,
que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 13.880,00 M² DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NO MUNICÍPIO DE
NAZARÉ - ESTADO DO PIAUÍ, realizada abertura de proposta de
preços no dia 28.03.2022, após análise circunstanciada e parecer
técnico a  CPL/IDEPI decide classificar as empresas: 1ª) ANDROS
CONSTRUÇÃO EIRELI EPP, inscrita no CNPJ Nº 25.213.162/0001-39,
com o valor de R$ 1.395.483,52 (um milhão, trezentos e noventa e
cinco mil, quatrocentos e oitenta e três reais e cinquenta e dois
centavos); 2º CONSTRUTORA SOLUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ
Nº 24.667.970/0001-03, com o valor de R$ 1.400.099,93 (um milhão,
quatrocentos mil, noventa e nove reais e noventa e três centavos);
3º) CONSTRUTORA CAXÉ EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 06.226.439/
0001-13, com o valor de R$ 1.400.959,62 (um milhão, quatrocentos
mil, novecentos e cinquenta e nove reais e sessenta e dois centavos).
Maiores informações na sede do IDEPI, na localizado a Rua Altos,
3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (086) 3214-1016 e e-mail:
idepicpl.thepiaui@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às
13:30 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 29 de março de 2022

ALLAN RICARDO ALVES CIRILO
Presidente da COPEL/IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

Of. 977
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ERRATA REFERENTE AO AVISO DE ADIAMENTO DE
LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 100/2022.

Retifica-se a publicação publicada no Diário Oficial (D.O.E), Teresina
(PI) Terça – Feira dia 29 de Março de 2022, Página 30, que trata do
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO oriunda da modalidade
CONCORRÊNCIA Nº 100/2022.
ONDE SE LER: VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 548.670,90
(QUINHENTOS E QUARENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E
SETENTA REAIS E NOVENTA CENTAVOS)

LEIA-SE:  VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 534.395,44
(QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO MIL, TREZENTOS E
NOVENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS).

Teresina (PI), 01 de abril de 2022.

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of. 996

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
DE PROPOSTA DE PREÇO

CONCORRÊNCIA N° 053/2022

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
Concorrência nº 053/2022, que tem por objeto: A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE PAES LANDIM/PI – ÁREA
2.088,00 M², realizada abertura e encaminhada para a análise das
propostas apresentadas no setor de engenharia responsável, tendo
como resultado a classificação das propostas de preços das Empresas:
1) CONSTRUTORA VALE DO MAMBRÉ – CNPJ nº 09.270.929/0001-
05, com valor total de R$ 163.697,50 (cento e sessenta e três mil,
seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos); 2)
CONSTRUTORA MARCOS ASSUNÇÃO LTDA – CNPJ nº
02.390.220/0001-02, com valor total de R$ 163.698,50 (cento e sessenta
e três mil, seiscentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos); 3)
CONSTRUTORA ANDRADE MARINHO – CNPJ nº 35.028.120/0001-
81, com valor total de R$ 165.112,22 (cento e sessenta e cinco mil,
cento e doze reais e vinte e dois centavos); 4) ALPHACON
CONSTRUTORA – CNPJ nº 28.028.243/0001-57, com valor total de
R$ 171.493,99 (cento e setenta e um mil, quatrocentos e noventa e
três reais e noventa e nove centavos); 5) CONSTRUTORA SOLUÇÃO
EIRELI – CNPJ nº 24.667.970/0001-03, com valor total de R$ 174.789,13
(cento e setenta e quatro mil, setecentos e oitenta e nove reais e treze
centavos); 6) GMC CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ nº 17.787.461/
0001-59, com valor total de R$ 177.591,61 (cento e setenta e sete mil,
quinhentos e noventa e um reais e sessenta e um centavos).   Maiores
informações na sede do IDEPI, na localizado a Rua Altos, 3541, Água
Mineral, em Teresina-PI, Fone: (086) 3214-1016 e e-mail:
idepicpl.thepiaui@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às
13:30 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 01 de abril de 2022.

ALLAN RICARDO ALVES CIRILO
Presidente da COPEL/IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

Of. 998

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 207/2021
PROCESSO SEI Nº: 00119.000231/2021-29
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 079/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE CANAVIEIRA/PI – EXTENSÃO 20,24 KM
EMPRESA VENCEDORA: CONSTRUTORA SOLUÇÃO EIRELI –
CNPJ nº 24.667.970/0001-03
VALOR DA PROPOSTA: R$ 590.441,65 (QUINHENTOS E
NOVENTA MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E UM REAIS,
SESSENTA E CINCO)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 04/04/2022
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS – DIRETOR
GERAL DO IDEPI

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 207/2021
PROCESSO SEI Nº: 00119.000231/2021-29
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 079/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE CANAVIEIRA/PI – EXTENSÃO 20,24 KM
EMPRESA VENCEDORA: CONSTRUTORA SOLUÇÃO EIRELI –
CNPJ nº 24.667.970/0001-03
VALOR DA PROPOSTA: R$ 590.441,65 (QUINHENTOS E
NOVENTA MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E UM REAIS,
SESSENTA E CINCO)
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 04/04/2022
SIGNATÁRIO: ALLAN RICARDO ALVES CIRILO –
PRESIDENTE DA COPEL/IDEPI

Of. 999

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR DO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATO DE DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO
PROCEDIMENTO Tomada de Preço 003/2021
SEI n°0323.003948/2021-15

Secretaria da Agricultura Familiar do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere o Decreto Estadual publicado no
DOE de 10.09.20, pág. 10, bem como o artigo 109, inciso IV da
Constituição do Estado do Piauí, e art. 43, IV da lei 8.666/93 e demais
disposições legais HOMOLOGA o resultado do Processo de Licitação
Tomada de Preço 003/2021 que tem como objeto: Contratação de
empresa de engenharia para recuperação de estrada vicinal com
revestimento primário de 9.052,00 m que liga vila São Pedro a Curral
Grande/ Jacu a Lagoa e Morro do chapéu, conforme projeto básico,
anexo I do edital, conforme projeto básico anexo I do edital.com base
na ata da sessão CPL/SAF de declaração do vencedor de 08.03.2022
e Parecer PGE n° 147/2021/CB/PLC/GAB/PGE-PI e despachos PGE-
PI/GAB/AP3 nº  482/2021, Parecer Referencial CGE nº 02/2020, Em
favor da empresa a empresa Construir Construção Locação de
Equipamentos e administração de Obras EIRELI CNPJ: 10.525.283/
0001-49 com o valor de R$ 659.571,15 (seiscentos e cinqüenta e
nove mil quinhentos e setenta e um reais e quinze centavos). Data da
assinatura: 15/03/2022

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretaria de Estado da Agricultura Familiar

Of. 271
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EXTRATO  DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
 TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022-CPL
Processo Sei nº 00323.002879/2021-14

A SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR por meio de sua
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 0126/
2021, de 14 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado,
n° 224, pg. 29 de 11/10/2021, através de sua Presidente, torna público
e para conhecimento dos interessados que foi proferido julgamento
de habilitação da TP n° 006/2022 que tem por objeto: Contratação de
empresa de engenharia para construção de 01(uma) praça de eventos
na localidade Lagoa Seca, 01(uma) praça de eventos na localidade
Mundo Novo dos Amorins e 01(uma) praça de eventos na localidade
Boa Vista dos Cariocas, todos na zona rural do município de
Esperantina-Pi, cujo resultado o que se segue, foram consideradas
habilitadas as empresas: JRS Construções, CNPJ:08.974.524/
0001-95 , Engeprol Construtora, CNPJ 07.323.258/0001-78 e V.M
Pessoa Feitosa Eireli, CNPJ: 04.603.664/0001-04 por terem
cumpridos todos os termos do edital e inabilitada a empresa
Construir Empreendimentos CNPJ: 10.525.283/0001-49 por
descumprir o item 8.3.3.2 do edital. Faculta-se a interposição de no
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação no
DOE/PI, com base no art. 109, inciso I, alínea “a” da lei 8.666/93

Teresina (PI), 30 de março de 2022.

Lívia Maria Lima de Carvalho
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária de Estado da Agricultura Familiar

Of. 411

EXTRATO DO CONTRATO nº 127/2022 

Nº do Processo SEI  00323.003240/2021-56 

Nº Automático do Contrato no 

SIAFE-PI 

22001129 

Modalidade de licitação Pregão Eletrônico 

Fundamento Legal Art. 1º, caput e parágrafo único, Lei 10.520/2002 

Contratante Secretaria da Agricultura Familiar - SAF. 

Codificação da UG no SIAFE 150101 

Contratada AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI EPP 

CNPJ da Contratada 21.344.856/0001-54 

Resumo do Objeto  Aquisição de 01 (uma) Carreta Agrícola, material carroceria 

madeira, capacidade 4 T, quantidade roda 4, tipo agrícola, 

uso transporte carga, tipo pneu aro 16, destinada para o 

município de Uruçuí/PI. 

Prazo de Vigência 12 (doze) meses 

Data de Assinatura  31/ 03 / 2022 

Valor Global Anual R$ 16.585,60 

Dotação Orçamentária Unidade: 15.101 

Função: 20 

Subfunção: 608  

Programa: 0006 

Projeto/Atividade: 3027 

Natureza da Despesa 44.90.52 

Fonte de Recursos 100 

Nº Nota de Reserva no SIAFE 2022NR00298 

Nº Autorização de Reserva 

Orçamentária no SIAFE 

2022RO03658 

Signatários do Contrato Pela Contratante: Patrícia Vasconcelos Lima 

Pela Contratada: Sidinei Moisés de Freitas 

 

 

Patrícia Vasconcelos Lima 
Secretária de Estado da Agricultura Familiar 

 Of. 424

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO
E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 39/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 200/2022
No Diário Oficial do Estado Nº 64, de 1º de Abril de 2022, Página: 93

ONDE SE LÊ:
Resumo do Objeto do Contrato Contratação de empresa para a
realização do evento I GRANDE CAVALGADA DA MULHER, que
ocorre no dia 25 de março de 2022, no município de Alvara do Gurguéia-
PI.
Prazo de Execução 25 de Março de 2021
Data de Assinatura do Contrato 24 de Março de 2021

LEIA-SE:
Resumo do Objeto do Contrato Contratação de empresa para a
realização do evento I GRANDE CAVALGADA DA MULHER, que
ocorre no dia 25 de março de 2022, no município de Alvorada do
Gurguéia-PI.
Prazo de Execução 25 de Março de 2022
Data de Assinatura do Contrato 24 de Março de 2022

Of. 144

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC/PI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 87/2022 

Processo Administrativo SEI 00011.004129/2022-81 

N° Automático de Contrato no SIAFE-PI 22000762 

Modalidade de Licitação 
Ata de Registro de Preços n. 04/2021 do Pregão Eletrônico 

15/2020 

Fundamento Legal Lei 10.520/02, Dec. Federal 10.024/2019 e Lei 8.666/93 

Contratante Secretaria de Estado da Educação � SEDUC/PI 

Codificação da UG no SIAFE-PI 14102 

Contratado/CNPJ 
Easytech Informática e Serviços LTDA EPP 

CNPJ. 05.462.543/0001-44 

Objeto 
Aquisição de equipamentos de informática para atender às 

necessidades das escolas da rede estadual de ensino do 
Piauí 

Prazo de Vigência 12 (doze) meses 

Prazo de Execução 30 (trinta) dias 

Data de Assinatura 01/04/2022 

Valor Global 
R$ 6.525,02 (Seis mil quinhentos e vinte e cinco reais e 

dois centavos). 

Dotação Orçamentária 
Gestão/Unidade: 14102 

Programa de Trabalho: 12.368.0002.1956 

Fonte de Recursos 
100 - Tesouro Estadual (0025 - RECURSOS 

PRECATÓRIOS FUNDEF) 

Natureza da Despesa 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Nota de Reserva no SIAFE 2022NR00743 

Nota de Reserva Orçamentária no SIAFE 2022RO03078 

Signatários do Contrato 
Ellen Gera de Brito Moura � Secretário 

 Felipe Carvalho Querino - Representante 

 Of. 216
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAPI

 AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO.
Pregão Eletrônico nº 013/2022 - CPL/SESAPI.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOSde medicamentos destinados a
atender às necessidades da SESAPI no tocante ao comprimento de
Decisões Judiciais para o fornecimento de medicamentos,conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I –
Termo de Referência.APregoeirae a Autoridade
Superiortornampúblicaa SUSPENSÃOdo certame referente ao
Pregão Eletrônico nº 013/2022-CPL/SESAPI –considerando
anecessidade de cadastro da Autoridade Superior (Secretáriode
Estado da Saúde)no sistema licitações-e do banco do brasil.A
reabertura será divulgada na forma da Lei.Informações:Comissão
Permanente de Licitação da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí –
CPL/SESAPI, situadaà Av. Pedro Freitas s/nº, Centro administrativo,
Bloco. “A”, 1º andar, CEP 64.018-900. Teresina-PI, telefone (86) 3216-
3604, e-mail: cplsaude@saude.pi.gov.brno site do TCE/PI: https://
sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/, no site da SESAPI: http://
www.saude.pi.gov.br/licitacoese no sítio eletrônico do sistema
licitações-e do banco do brasil: https://www.licitacoes-e.com.br.

Teresina-PI, 04 de abril de 2022.

Rosângela Maria Marques Alencar Carvalho
Pregoeira - CPL/SESAPI

Visto:

Antônio Néris Machado Júnior
Secretário de Estado da Saúde

Of. 075

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO ESTADO DO PIAUÍ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022

PROCESSO N° A.A.00310.001362/19-55

O Secretário de Estado das Cidades do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no inciso VI, do
art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que
consta no Processo N° A.A.00310.001362/19-55, HOMOLOGAR o
procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços Nº 009/
2022, tipo Menor Preço, cujo objeto é a contratação de empresa de
engenharia para a execução de obras e serviços de pavimentação de
5.250,00 m² em paralelepípedo de vias, no município de Corrente-PI,
e ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa Construtora
Trilho Ltda, com proposta comercial no valor de R$ 608.976,39
(seiscentos e oito mil, novecentos e setenta e seis reais e trinta e
nove centavos)., pela proposta mais vantajosa para esta Secretaria.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da
SECID/PI, Ed. Antônio Portela Barbosa, Rua Acésio do Rego
Monteiro, 1515, Ininga, CEP: 64.052-860, em Teresina-PI. Tel: (86)
99438-3319. E-mail cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 04 de abril de 2022.

Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

SECRETÁRIO DAS CIDADES
Of. 270

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DO PIAUÍ - SEADPREV

Aviso de Licitação Nº 03 Relançamento do Pregão Eletrônico 21/2021/SEADPREV 

Nº do processo 
SEI 

00012.002141/2021-61 

Modalidade de 
Licitação 

Pregão Eletrônico 

Tipo de 
licitação 

Menor Preço 

Identificação do 
Licitante: nome 
do 
órgão/entidade 
pública 
estadual 

Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Piauí – SEADPREV 

Resumo do 
objeto da 
licitação 

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa (s) especializada 
(s) em locação de equipamentos médicos/hospitalares por imagens, destinados 
ao atendimento das necessidades da SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO 
PIAUÍ - SESAPI, para atender demanda das unidades integrantes da rede estadual 
de saúde do Piauí. 

Local em que os 
interessados 
poderão ter 
acesso ao texto 
integral do 
edital 

Na sede da Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Piauí – 
SEADPREV, no setor Gerência de Pregões (2º Andar), localizado no Centro 
Administrativo (Bloco I), situado na Av. Pedro Freitas, Bairro São Pedro; 
CEP: 64018 – 900, em Teresina/PI e nos endereços eletrônicos: www.licitacoes-
e.com.br; http://licitacao.administracao.pi.gov.br; https://www.tce.pi.gov.br. 

Data de 
abertura e 
entrega das 
propostas 

Data de Abertura da sessão: 20/04/2022. 

Horário da abertura da sessão: 09:00h (nove horas) (horário de Brasília-DF). 

Data da Rodada de lances: 20/04/2022. 

Horário da Rodada de lances: 11:30h (onze e trinta horas) (horário de Brasília-DF). 

Valor global 
estimado 

R$ 79.778.364,96 

Dotação 
orçamentária 

*** 

Fonte de 
recursos 

*** 

Natureza da 
despesa 

*** 

Nº Nota de 
Reserva no 
SIAFE 

*** 

  

 (Documento assinado e datado eletronicamente) 
Teresina (PI). 

  
CÂNDICE MOREIRA BEZERRA LEMOS 

Pregoeiro (a) SLC/DL/SEADPREV 
  

ARIANE SÍDIA BENIGNO SILVA FELIPE 
Secretário (a) de Estado da Administração e Previdência do Piauí - SEADPREV 

 
Of. 527
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OUTROS

REQUERIMENTO

O Instituto de Aguas e Esgotos do Piaui, inscrito sob o CPF/CNPJ n°
22.057.819/0001-28, vem requerer Autorização e Outorga Preventiva
para perfuração de Poço Tubular localizado no município de Teresina,
na localidade Assentamento 8 de Março Setor II, latitude: 05º17'13,79''S
e longitude: 42°45'27,95''W.

Descrição dos usos da água
Captação subterrânea por meio de poço tubular para implantação de
Sistema de Abastecimento de Água Simplificado para atender a uma
população final de projeto de 482 habitantes na localidade
Assentamento 8 de Março Setor II do município de Teresina. Dados do
poço a perfurar: Profundidade: 173 m; População abastecível: 482 habs;
Demanda de água solicitada: Vazão (m³/h): 3,62; Tempo de Bombeamento
(h/dia): 10; Período (dias/mês): 30; Volume (m³/mês): 1086,00.

Finalidade(s) do Uso da Água

Abastecimento Público

Tipo de Prestador de Serviços: Administração indireta (SAAE ou
Similares)

Localidades Atendidas:

Município Localidade             Qtd. Habitante (horizonte 20 anos)
TERESINA ASSENTAMENTO 8

DE MARÇO  SETOR II                          482

Magno Pires Alves Filho
Instituto de Aguas e Esgotos do Piaui

24/03/2022
Of. 89

REQUERIMENTO

Instituto de Aguas e Esgotos do Piaui - IAEPI, inscrito sob o CPF/
CNPJ n° 22.057.819/0001-28, vem requerer Autorização e Outorga
Preventiva para perfuração de Poço Tubular localizado no município
de Teresina no Assentamento 08 de Março - Setor 1, latitude 05°17'56"
e longitude 42°44'54''.

Descrição dos usos da água
Captação subterrânea por meio de poço tubular para implantação de
Sistema de Abastecimento de Água Simplificado para atender a uma
população final de projeto de 690 habitantes na localidade
Assentamento 08 de Março - Setor 1 no municipio de Teresina. Dados
do poço a perfurar: Profundidade: 120 m; População abastecível:690
habitantes daqui há 20 anos; Demanda de água solicitada:Vazão(m³/
h):3,45; Tempo de Bombeamento(h/dia):12; Período(dias/mês):30;
Volume(m³/mês)1.242.

Finalidade(s) do Uso da Água

Abastecimento Público

Tipo de Prestador de Serviços: Administração indireta (SAAE ou
Similares)
Número da Concessão:
Data Final da Concessão:

Localidades Atendidas:

Município       Localidade                  Qtd.Habitante(horizonte20anos)
Teresina Assentamento 08 de

Março - Setor 1                                         690

Diretor Geral IAEPI - Magno Pires Alves Filho
29/03/2022

Of. 93

AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL – ADH
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO – CEL/ADH

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 01/2022

A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL – ADH/
PI, por intermédio da Comissão Especial de Licitação - CEL, comunica
aos licitantes e interessados que  por motivo de força maior a
CONCORRÊNCIA n° 01/2022, cujo objeto consiste naA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃODE OBRAS E SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI (ÁGUA
MINERAL E MORROS),com abertura prevista para o dia 07 de abril
de 2022, às 9h00min, ficaADIADA para o dia 12 DE ABRIL DE
2022, ÀS 12h00min. INFORMAÇÕES:Sala da Comissão Especial de
Licitação- CEL, localizada na Av. José dos Santos e Silva, n°1155,
Centro, Teresina-PI.Fone: (86)3223-5261. E-mail:
adh.cel.adh.pi@gmail.com.

Teresina (PI), 04de  Abril de 2021.

Ana Cláudia Albuquerque
Presidente CEL/ADH

 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS  Nº 01/2022 

Nº DO PROCESSO SEI 00118.000059/2022-02 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 

TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO 

LICITANTE AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL - ADH 

OBJETO DA LICITAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE 
OBRA NA CONSTRUÇÃO DE 12 (DOZE) 
UNIDADES HABITACIONAIS, 
LOCALIZADAS NA ÁREA DO MIRANTE 
SANTA MARIA, NO MUNICÍPIO DE 
TERESINA-PI 

 LOCAL EM QUE OS 
INTERESSADOS PODERÃO TER 
ACESSO AO TEXTO INTEGRAL DO 
EDITAL 

https://www.adh.pi.gov.br. 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb  

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA 
ADH 

DATA DE ABERTURA E ENTREGA 
DAS PROPOSTAS 

27/04/2022 ÀS 11:00 (ONZE) HORAS 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 857.470,61 (oitocentos e cinquenta e sete mil, 
quatrocentos e setenta reais e sessenta e um 
centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 45; UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 202; PROGRAMA DE 
TRABALHO:16.482.0008.3103; FONTE: 100 – 
RECURSO DO TESOURO ESTADUAL; 
NATUREZA DA DESPESA: 449051 

FONTE DE RECURSOS 100 – RECURSO DO TESOURO ESTADUAL 

NATUREZA DA DESPESA 449051 

NOTA DE RESERVA NO SIAFE 2022NR00054 

 Of.328
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PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE BAIXO
IMPACTO AMBIENTAL - DEBIA

Sendas distribuidora S.A. CNPJ 06.057.223/0461-63 Torna público
que requereu à SEMAR a DEBIA - Declaração de Baixo Impacto
Ambiental, para atividade D1-012 (Pier, trapiche, Ancoradouro e
Atracadouro para travessia no município de Teresina-PI.

P. P. 6688

A EMPRESA POSTO CRISTALANDIA LTDA, CNPJ: 04.515.440/
0001-32 TORNA PÚBLICO QUE SOLICITOU À SEMAR A LICENÇA
DE OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO- LO-R, PARA E1-011 POSTO
REVENDEDOR (PR) DE COMBUSTÍVEIS NO MUNICÍPIO DE
CRISTALÂNDIA.

P. P. 6689

MARIA LINDALVA GOMES LOPES DOS SANTOS, CPF n.°
151.919.663-68, torna público que requereu a Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a Declaração de Baixo
Impacto da Atividade Agrossilvipastoril realizada na Fazenda Santa
Rita, Zona Rural do Município de União-PI.

NADIR FAORO GROSMANN, CPF n.° 885.604.650-49, torna público
que requereu a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SEMAR, a Licença de Operação de Regularização (LOR) do Projeto
Agrícola (Culturas Anuais) realizado na Fazenda Líder, Zona Rural do
Município de Uruçuí-PI.

P. P. 6691

A empresa CONSTRUTORA HIDROS LTDA torna público que
recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR,
a LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI), para uma Usina de Produção de
Concreto Asfáltico localizada na Rua Helena Leal Leopoldo Lima, Lotes
07, 08 e 09, quadra 86, Loteamento Sitonho Dantas 01, Bairro Catavento,
município de Picos/PI, com validade de 2 anos.

P. P. 6692

RAYRTON FERREIRA GOMES CPF Nº  064.094.103-60 TORNA
PUBLICO QUE RECEBEU JUNTO A SEMAR - PI, UMA LICENÇA
PREVIA ( D000082/22 PROC. 5764/17), BEM COMO ESTA PEDINDO
AS LICENÇAS DE LI/LO/ E REGULARIZAÇÃO ASV PARA
EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS, NA LOCALIDADE ILHA
DO CAPETA MUNICIPIO DE LUCILANDIA PI

P. P. 6694

ILUSTRISSÍMOS SENHORES DIRETORES DA ASSOCIAÇÃO
ESPORTIVA DE ALTOS

WARTON MATIAS LACERDA E OLIVEIRA, CPF nº 504.647.953-
20, RG nº 1.302.581 SSP-PI, exercendo a honrosa função de Presidente
da Associação Esportiva de Altos, vem apresentar a Vossas Senhorias
o presente pedido de afastamento do cargo que ora ocupa, a título de
desincompatibilização, por desejar concorrer ao cargo eletivo de
DEPUTADO ESTADUAL no Estado do Piauí, nos termos da Lei
Complementar nº 64/90, no pleito de 2018, a partir de 01 de abril 2022.
Ressalto ainda que após a realização das convenções, farei o devido
encaminhamento do meu registro de candidatura para as anotações
de praxe nos anais desta agremiação esportiva.
Durante minha ausência no dia a dia do clube, desejo a todos sucesso na
árdua e prazerosa missão de administrar o nosso glorioso time de futebol.

Altos(PI), 30 de março de 2022.

Warton Matias Lacerda e Oliveira
P. P. 6696Of. 10
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 Nos termos do artigo 140, inciso I, § 1º do Decreto nº 13.500/2008, ficam 

notificados pelo presente edital os contribuintes abaixo relacionados que os Termos de 
Parcelamento/Anistia foram cancelados por INADIMPLÊNCIA, ficando também 
intimados a pagar o débito remanescente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
a partir do décimo sexto dia desta publicação. A não regularização implicará inscrição do 
crédito tributário na Dívida Ativa do Estado do Piauí. 

� �

CAGEP RAZÃO SOCIAL PARCELAMENTO/ANISTIA 

19.587.582-6 L. FRANCISCO DA SILVA 220930040008059 
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A empresa COMERCIAL NORTE GAS LTDA EPP, CNPJ 89.742.560/
00101-40, torna público que requereu junto à Secretaria Estadual de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAN – OEIRAS(PI), a
renovação da RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO, para
empreendimento/atividade Comércio varejista de gás liqüefeito de
petróleo (GLP), localizado RUA INACIO BRUNO, 130 – JURANI,
OEIRAS (PI). Foram apresentados a documentação e o Estudo
Ambiental para análise.

P. P. 6697

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR – SAF
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Edital de Credenciamento Público nº 001/2021
Processo Administrativo SEI nº 00323.001619/2021-21

OBJETO: Credenciamento de organizações sociais sem fins
lucrativos para serem unidades fornecedoras de gêneros alimentícios
oriundos da agricultura familiar para os territórios de Carnaubais,
Cocais, Chapada do Vale do Rio Itaim, Vale do Canindé, Vale do Rio
Guaribas, Entre Rios, Alto Parnaíba, Chapada das Mangabeiras,
Planície Litorânea, Serra da Capivara, Vale do Sambito e Vale do Rios
Piauí e Itaueira, conforme quantitativo e especificações constantes
neste edital e seus anexos.
Ato: Na data marcada a Comissão Especial de Credenciamento
nomeada através da Portaria n° 095/2021 publicada no DOE/PI de 23
de agosto de 2021, n° 182, pg. 14, fez a abertura da sessão, conforme
previsto no edital. Após análise dos documentos de habilitação
(jurídica, certificados, atestados) e proposta de venda a Comissão
Especial credenciou e classificou por unanimidade as organizações
sociais abaixo discriminadas, para o Território Cocais: Associação
Municipal Bom Samaritano – Pedro II – Cnpj: 05.841.600/0001-04;
Associação dos Moradores para Produção e Desenvolvimento do
Assentamento Nova Terra – Pedro II – CNPJ: 05.100.871/0001-09;
Associação dos Produtores e Produtoras da Agricultura Familiar de
Pedro II e Região – Pedro II – CNPJ: 44.426.091/0001-05; Associação
dos Pequenos Produtores e Produtoras Rurais Da Comunidade
Santarém – Nossa Senhora Dos Remédios – CNPJ: 08.202.631/0001-
03; Associação Beneficente da Comunidade Jocamarquense – Joca
Marques – CNPJ: 02.257.070/0001-55; Associação de
Desenvolvimento dos Pequenos Agricultores Rurais do Marinheiro
– Batalha – CNPJ: 06.253.768/0001-53; Associação de Moradores do
Bairro Barrocas – Piracuruca – CNPJ: 23.656.986/0001-58; Associação
de Moradores dos Produtores e Produtoras do Assentamento Vila
Tucuns – Esperantina – CNPJ: 10.644.447/0001-57, para o Território
Entre Rios: Associação Comunitária de Produção e Serviço da
Agricultura Familiar de Alto Longá – Alto Longá – CNPJ: 07.941.365/
0001-60; Fundação Alcina Pereira da Silva – Alto Longá – CNPJ:
05.606.010/0001-99; Associação Comunitária dos Trabalhadores
Rurais de Marinópolis – Alto Longá – CNPJ: 04.393.182/0001-69;
Associação de Pequenos Produtores Rurais da Área de
Assentamento Localidade Pernambuquinho – Alto Longá – CNPJ:
01.962.173/0001-53; Associação Comunitária do Mimbó – Amarante
– CNPJ: 23.523.418/0001-89; Associação dos Produtores do
Assentamento Chapada da Ararinha – Amarante – CNPJ: 04.630.641/
0001-80; Associação de Mulheres Produtoras Rurais na Agricultura
Familiar – José de Freitas – CNPJ: 12.781.446/0001-80; Associação
dos Agricultores Familiares da Comunidade Baixa Grande – José de
Freitas – CNPJ: 15.918.740/0001-89; Associação dos Pequenos
Produtores da Comunidade Ilhotas – Palmeirais – CNPJ: 15.918.740/
0001-89; Cooperativa de Pescado Vale do Parnaíba – Nazária – CNPJ:
18.827.350/0001-91; Escola de Formação Paulo de Tarso – Teresina –
CNPJ: 97.432.298/0001-40; Associação de Micro Produtores Rurais
na Agricultura – Nazária – CNPJ: 11.495.281/0001-17; Associação de
Desenvolvimento do Assentamento Recanto das Palmeiras –
Monsenhor Gil – CNPJ: 00.723.373/0001-90; Associação dos
Pequenos Produtores Rurais da Comunidade Zundão dos Camilos –
União – CNPJ: 06.980.025/0001-85; Associação dos Pequenos
Produtores do Assentamento Nova Esperança – União – CNPJ:
08.921.987/0001-99; Associação dos Pequenos Produtores Rurais da

Comunidade Faveira – Miguel Alves – CNPJ: 07.402.820/0001-59,
para o Território Chapada Vale do Rio Itaim: Associação dos
Criadores e Produtores Rurais de Belém do Piauí – Belém do Piauí –
CNPJ: 21.496.428/0001-47; Associação de Desenvolvimento
Quilombola da Comunidade São Martins – Paulistana – CNPJ:
00.666.620/0001-64; Associação de Desenvolvimento Comunitário
dos Bairros Arminio Jose de Sousa e Nova Olinda – Jaicós – CNPJ:
13.075.991/0001-13, para o Território Chapada das Mangabeiras:
Associação dos Trabalhadores de Currais – Currais – CNPJ:
28.167.943/0001-22, para o Território Vale do Canindé: Associação
de Desenvolvimento Comunitário e Agropecuário do Bairro Pé da
Serra – Santa Rosa do Piauí – CNPJ: 07.301.913/0001-97; Associação
Remanescentes Quilombola da Comunidade Angical – Colônia do
Piauí – CNPJ: 01.809.406/0001-82; Associação dos Produtores Rurais
da Localidade Morrinhos – Santa Rosa do Piauí – CNPJ: 06.135.608/
0001-00; Associação Remanescentes Quilombola da Comunidade
Cantinho Corrente – Oeiras – CNPJ: 18.513.725/0001-49; Associação
dos Pequenos Produtores Rurais da Comunidade Soares – Oeiras –
CNPJ: 08.659.969/0001-80; Associação de Moradores e Pequenos
Produtores Rurais da Comunidade Morro do Claro – Oeiras – CNPJ:
11.626.698/0001-71; Associação de Moradores e Desenvolvimento
das Comunidades Boqueirão, Mocabinho e Tanque Velho – Oeiras –
CNPJ: 04.928.308/0001-52; Associação de Moradores e Produtores
da Comunidade Alto Bonito – Oeiras – CNPJ: 06.299.505/0001-85;
Associação dos Agricultores e Agricultoras Familiares da
Comunidade Paraguai – Colônia do Piauí – CNPJ: 23.626.176/0001-
92; Associação Beneficente do Povoado Bom Princípio – Tanque do
Piauí – CNPJ: 74.133.752/0001-67; Associação dos Pequenos
Produtores Rurais da Comunidade Baixa Funda – Santo Inácio do
Piauí – CNPJ: 06.116.199/0001-02; Associação dos Pequenos
Produtores Rurais Estreito – Santo Inácio do Piauí – CNPJ: 03.410.428/
0001-09, para o Território Serra da Capivara: Associação dos
Produtores do Assentamento Marrecas – São João do Piauí – CNPJ:
63.325.120/0001-89; Associação de Desenvolvimento Comunitário
Rural do Assentamento Saco Curtume - São João do Piauí – CNPJ:
01.696.884/0001-23; Associação das Mães Produtoras Rurais de João
Costa - João Costa do Piauí – CNPJ: 04.312.114/0001-28; Associação
de Desenvolvimento Comunitário da Localidade Lagoa das Queimadas
- São Braz do Piauí – CNPJ: 08.775.031/0001-26, para o Território
Tabuleiros do Alto Parnaíba: Associação de Desenvolvimento Rural
Placa e Adjacências – Bertolínia – CNPJ: 15.657.889/0001-51;
Associação dos Colonos do Riacho São Camilo – Jerumenha – CNPJ:
03.491.996/0001-73; Associação dos Pequenos Produtores Baixa
Funda – Uruçuí – CNPJ: 03.727.198/0001-06; para o Território
Carnaubais: Colônia de Pescadores Z-43 de Capitão de Campos –
Capitão de Campos – CNPJ: 09.449.191/0001-48; Associação dos
Agricultores de Santa Luz – Jatobá do Piauí – CNPJ: 07.642.378/
0001-38; Associação de Desenvolvimento da Ovinocaprinocultura
da Comunidade Vaca Brava e Adjacências – Cabeceiras – CNPJ:
10.780.580/0001-30, para o Território Vale do Rio Guaribas:
Associação dos Pequenos Produtores do Estado do Piauí – Picos –
CNPJ: 05.214.717/00001-50; Associação Piauiense de Agricultora
Camponesa – Geminiano – CNPJ: 05.458.593/0001-58, para o
Território Vale do Sambito: Associação Comunitária dos Pequenos
Produtores Rurais do Pai Chico – Várzea Grande – CNPJ: 19.039.313/
0001-18; Associação Comunitária dos Moradores do Porenquanto –
Barra D’Alcântara – CNPJ: 02.423.189/0001-50 por terem cumprido
os requisitos estabelecidos no edital de credenciamento. Ressalta-
se que o credenciamento ficará aberto para manifestação de interesse
de novas organizações sociais. Faculta-se a interposição de recurso
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação do extrato da
ata no Diário Oficial do Estado.

Teresina (PI), 01 de abril de 2021.

Durval Gomes de Moura
Presidente da Comissão de Credenciamento

De acordo:
Patrícia Vasconcelos Lima

Of. 431



54

Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 4 de abril de 2022 • Nº 65

O senhor JOSÉ FRANCISCO DA FONSECA PIMENTEL foi
ouvido como testemunha (fls. 94/95). As alegações Finais da defesa
encontram-se nos autos, às fls. 100/111.

O relatório da Comissão Processante encontra-se formulado
às fls.114/117, tendo sido, conforme ata à fl.118, franqueada a
participação da defesa.

Os autos foram remetidos a este Comando Geral em 24/06/
2021 (fl. 120).

Em 30/06/2021 foram os autos remetidos à D. Procuradoria
Geral do Estado para fins de emissão de controle finalístico, tendo
sido devolvido em 06/03/2022, após aprovação pela autoridade
competente, acompanhado do Parecer nº 21/2022/PFCAA/GAB/PGE-
PI/GAB/PGE-PI, da lavra da Procuradora do Estado - Dra. Maria de
Lourdes Terto Madeira, já com a devida chancela por meio do
DESPACHO  Nº: 27/2022/PGE-PI/GAB/PFCAA, do Procurador Chefe
da Procuradoria de Fiscalização e Controle dos Atos Administrativos.

Este é o relatório. Passo a decidir.

II – DOS FUNDAMENTOS

Inicialmente, constata-se que a relação processual se instaurou
e se desenvolveu de forma regular, presentes todos os pressupostos
processuais exigidos: formação de Comissão Processante composta
por três Oficiais, citação do acusado, libelo acusatório, franqueamento
de prazos para defesa prévia e alegações finais de defesa, intimação
dos atos processuais.

Neste ponto, não existem nulidades a serem declaradas de
ofício, tampouco implementou-se qualquer prescrição de prazos, que
possa ter ocasionado prejuízos à defesa.

Assegurou-se a oportunidade para a ampla defesa do acusado,
tendo este tomado parte na relação processual em 19/04/2021,
conforme se verifica em citação acostada às fls.48/50, constituindo
advogado para acompanhar o feito – procuração à fl.56, sendo
interrogado e qualificado acompanhado de seu defensor constituído
em 01/06/2021.

Consta nos autos a entrega ao acusado do libelo acusatório
para conhecimento dos fatos que lhe foram imputados e exercício
do contraditório e da ampla defesa, sendo-lhe franqueado a
oportunidade de requerer diligências, perícias, exames e arrolar
testemunhas (fls.85/87).

A portaria inaugural designou a Comissão de Oficiais formada
pelo MAJ PM 10.10662-93 JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA JÚNIOR; CAP
PM 10.11743-94 JOÃO SARAIVA DA SILVA; 2ºTEN PM 10.15561-16
RENATA GUIMARÃES ALENCAR MOREIRA, para na condição de
Presidente, Interrogante/Relator e Escrivão, respectivamente, apurarem
no campo administrativo, sob os aspectos da honra pessoal, do
pundonor militar e o decoro da classe, as condutas ilícitas, praticadas,
em tese, pelo CB PM 10.9072-90 FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA
DOS REIS.

Aos oficiais foram delegadas as atribuições que foram
conferidas por lei a este Comando Geral, determinando que esses, ao
final, emitissem relatório com parecer conclusivo pela culpabilidade
ou não do imputado e sua consequente capacidade de permanência
ou não na Instituição.

Em tese, imputou-se ao CB PM 10.9072-90 FRANCISCO DAS
CHAGAS PEREIRA DOS REIS o fato de que esse, usando-se da sua
condição de policial militar, ter causado transtorno e prejuízo
financeiros ao Sr. José Francisco da Fonseca Pimentel após contratar

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - PM-PI

DIVISÃO TÉCNICA DA CORREGEDORIA - PM-PI

PROCESSO Nº: 00028.014196/2021-44

CONSELHO DE DISCIPLINA
JULGAMENTO DE CONSELHO DE DISCIPLINA

(006/2022)

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - CONSELHO DE
DISCIPLINA

Portaria Instauradora nº: 003/CD/CORREG, de 12/03/2021.

COMISSÃO PROCESSANTE

Presidente: MAJ PM 10.10662-93 JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA
JÚNIOR.

Interrogante e Relator: CAP PM 10.11743-94 JOÃO SARAIVA DA
SILVA.

Escrivão: 2º TEN PM 10.15561-16 RENATA GUIMARÃES ALENCAR
MOREIRA.

DISCIPLINADO

Acusado: CB PM 10.9072-90 FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA
DOS REIS.

I – RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo disciplinar - Conselho de
Disciplina, para avaliar a capacidade de permanência na situação de
atividade em que se encontra, de praça policial militar com estabilidade,
CB PM 10.9072-90 FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS REIS,
observando-se a Lei que regula o Conselho de Disciplina, Lei n.º
3.729/1980.

A portaria de instauração (fls.03/05) informa sobre a Solução
de Sindicância nº 494/2020, que constatou que o referido policial militar
procedeu incorretamente afetando a administração pública militar,
quando causou transtorno e prejuízo financeiro ao Sr. Jose Francisco
Pimentel, que o denunciou junto à Corregedoria, por contratar seus
serviços de transporte e não realizar o devido pagamento, valendo-se
do cargo com o uso da farda, e da boa imagem da Polícia Militar.

Na instrução da Sindicância o denunciante confirmou os fatos
expostos no Boletim e o acusado confessou a contratação verbal dos
serviços de transportes, o valor cobrado e o não pagamento por falta
de condições financeiras, mas negou o uso da condição de policial e
da farda ao usar o transporte.

Certidão de Punições e Elogios do acusado, expedida em 23/
04/2021, pelo Comandante do 17ºBPM (fls.66/69), foi juntada aos autos
constando extenso registro de punições na vida funcional do
processado totalizando 22 (vinte e duas) detenções e 04 (quatro)
repreensões, tendo ingressado no comportamento “bom”.

Manifestações do advogado constam às fls.57/61, fls.70/76.

Libelo acusatório foi entregue em 01/06/2021 (fls. 85/87), por
ocasião do interrogatório do acusado tendo sido pleiteado pela defesa
a manifestação acerca da matéria fática ao final da instrução probatória
(fls. 88/89).
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por diversas vezes seus serviço de transporte, dando, o noticiado,
garantia de que iria honrar com sua onerosidade posteriormente, sendo
que o noticiante foi ludibriado a confiar no noticiado por este ser
policial militar e em algumas vezes esta fardado durante as prestações
de serviço do noticiante.

Diante dos fatos, restou evidente que as ações imputadas ao
acusado atingiram o prestígio e a imagem da instituição Polícia Militar
do Piauí, posto que deixou de observar o disposto nos incisos – I, III,
IX, XIII, XVI, XVII, XIX do Art. 27 da Lei nº 3.808/1981 (Estatuto dos
Policiais Militares do Estado do Piauí).

Em sede de Alegações Finais o advogado intenta limitar a
ocorrência a um ilícito civil e afirmou que “ainda que por ventura
possa ser alvo de críticas pela Administração Castrense por não se
coadunar com a utópica “postura exigível” do policial militar em
geral não se mostra apta a lastrear punição disciplinar, pois não se
verificou a pratica no exercício da função pública ou em razão dela,
sendo um ato da vida privada. “

No Relatório de fls.118 consta terem sido acolhidas pelo
Conselho as razões expendidas pela defesa, e por unanimidade de
votos julgaram improcedentes as acusações feitas, não o
considerando culpado e opinando pelo arquivamento do processo.

É de conhecimento dos que atuam na área disciplinar que um
militar pode responder por atos praticados na vida privada, desde
que afete a vida funcional, o ambiente do trabalho ou a imagem da
Corporação Militar, posto que, em sua esmagadora maioria, tais
condutas são praticadas em decorrência do mau uso da sua condição
de policial militar e das prerrogativas que ela carrega consigo. Por
essa razão é importante para a Administração Militar que o militar
tenha uma conduta moral pública e privada condizente com a
dignidade do cargo.

Vem a propósito pontuar os percuciente apontamentos
expostos em sede de Parecer da PGE/PI, in verbis:

Ter dívidas particulares é uma coisa, ludibriar um mototaxista
para transporte para o trabalho, estando fardado e na
proximidade do QGPM é outra situação, é uso da boa imagem
dos integrantes da Corporação Militar, e inclusive o mototaxista
afirmou que somente aceitou o acordo de receber ao final do
mês ao vê-lo fardado, saindo do trabalho e que acreditou que
um policial militar não o enganaria. (...)

Esclarecidos esses pontos, algumas conclusões são
alcançáveis. Em sede de Parecer, a douta Procuradoria Geral do Estado
afirmou que:

Assim sendo, não compete de fato a Polícia Militar tratar da
cobrança e do efetivo pagamento da dívida civil contraída
pelo servidor, mas cabe à mesma repreender um integrante da
Corporação acerca de um comportamento que desmoraliza,
que é reprovador diante da moral e da ética, e que se encontra
expressamente previsto no Regulamento Disciplinar da PMPI,
pelo que opinamos pela aplicação de penalidade de
REPREENSÃO em desfavor do CB PM FRANCISCO DAS
CHAGAS PEREIRA DOS REIS, RG PM 10.9072-90, prevista
no art. 25 do RDPMPI, e de acordo com o disposto nos itens
31 e 32 do anexo desse Regulamento Disciplinar, bem como
por descumprimento do disposto no Art. 27, I, XII, XIII,  do
Estatuto da PMPI.

Entendo, portanto, que foram suficientemente demonstradas
as violações aos valores e à ética policiais militares, conforme consta
a peça exordial do presente processo administrativo disciplinar, posto

que o policial militar, conforme ficou demonstrado praticou
comportamento que desmoraliza a instituição Policial Militar,
reprovável diante da moral e da ética, e que se encontra expressamente
previsto no Regulamento Disciplinar da PMPI, incidindo nos itens 31
e 32 do anexo do art. 14, do Decreto nº 3.548/1980 (Regulamento
Disciplinar da Polícia Militar do Piauí), bem como por descumprimento
do disposto no Art. 27, I, XII, XIII, da Lei nº 3.808/1981 (Estatuto da
PMPI).

III - DO DISPOSITIVO

Feitas estas considerações, usando das atribuições a mim conferidas
pelo Art. 109, incisos IV e IX, da Constituição do Estado do Piauí,
pelo Art. 115, da Lei nº. 3.808/1981 (Estatuto dos Policiais Militares do
Piauí), pelo Art. 13, inciso I, da Lei nº. 3.729/1980 (Conselho de
disciplina) e ainda conforme previsão no Art. 4° da Lei nº 3.529/1977
(Lei de Organização Básica), e ainda, com fundamentos colhidos no
Parecer nº 21/2022/PFCAA/GAB/PGE-PI/GAB/PGE-PI da Procuradoria
Geral do Estado, bem como em toda documentação aqui acostada,
este Comando RESOLVE:

I - JULGAR PROCEDENTES as acusações constantes na
Portaria nº 003/CD/CORREG, de 12/03/2021 imputadas ao CB PM
10.9072-90? FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS REIS, posto
que a documentação acostada aos autos demonstra um
comportamento que desmoraliza a instituição Policial Militar,
reprovável diante da moral e da ética, e que se encontra expressamente
previsto no Regulamento Disciplinar da PMPI, incidindo nos itens 31
e 32 do anexo do art. 14, do Decreto nº 3.548/1980 (Regulamento
Disciplinar da Polícia Militar do Piauí), bem como por descumprimento
do disposto no Art. 27, I, XII, XIII, da Lei nº 3.808/1981 (Estatuto da
PMPI). TRANGRESSÃO DISCIPLINAR DE NATUREZA MÉDIA.

II - APLICAR de penalidade de REPREENSÃO ao CB PM
10.9072-90 FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS REIS,
conforme disposto no art. 25 do RDPMPI, e CONSIDERAR a praça
capaz de permanecer nas fileiras da Polícia Militar do Estado do Piauí.

III - DETERMINAR após os registros necessários pelo
Comandante imediato do acusado em sua ficha funcional, o
ARQUIVAMENTO do presente processo administrativo disciplinar
pela Corregedoria.

IV - À Corregedoria da PMPI para:

a) ENCAMINHAR o presente ato para publicação em Diário
Oficial do Estado para que o acusado e seus defensores tomem
conhecimento da presente decisão, e para que surtam os seus efeitos
legais, na forma como preceitua o art. 14, da Lei nº 3.729/1980.

b) ADOTAR as providências administrativas de praxe para o
cumprimento da presente decisão do Conselho de Disciplina e de
todas as diligências e atos administrativos inerentes à conclusão do
presente feito.

É o JULGAMENTO.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Teresina-PI, 28 de março de 2022.

(Assinado eletronicamente)
LINDOMAR CASTILHO MELO – Cel PM

Comandante-Geral da PMPI
Of. 2324
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TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
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